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Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.19.911/19.913, com a devida certificação nos

autos.

 

2-  Fls. 19.928/19.937 -  Levando   em   consideração   que   há decisão  deferindo   o

levantamento   de  valores  para pagamento das despesas de conservação e manutenção de

bens da massa, defiro o pedido.

 

Expeça-se   mandado   de   pagamento   em   favor   do  Administrador   judicial   pelo   valor

apontado, referente ao período de setembro e a previsão de despesa de outubro e novembro

do corrente ano, com posterior apresentação da devida prestação de contas.  

 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO DE MORAES PENALVA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.19.911/19.913, com a devida certificação nos

autos.

 

2-  Fls. 19.928/19.937 -  Levando   em   consideração   que   há decisão  deferindo   o

levantamento   de  valores  para pagamento das despesas de conservação e manutenção de

bens da massa, defiro o pedido.

 

Expeça-se   mandado   de   pagamento   em   favor   do  Administrador   judicial   pelo   valor

apontado, referente ao período de setembro e a previsão de despesa de outubro e novembro

do corrente ano, com posterior apresentação da devida prestação de contas.  

 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.19.911/19.913, com a devida certificação nos

autos.

 

2-  Fls. 19.928/19.937 -  Levando   em   consideração   que   há decisão  deferindo   o

levantamento   de  valores  para pagamento das despesas de conservação e manutenção de

bens da massa, defiro o pedido.

 

Expeça-se   mandado   de   pagamento   em   favor   do  Administrador   judicial   pelo   valor

apontado, referente ao período de setembro e a previsão de despesa de outubro e novembro

do corrente ano, com posterior apresentação da devida prestação de contas.  

 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.19.911/19.913, com a devida certificação nos

autos.

 

2-  Fls. 19.928/19.937 -  Levando   em   consideração   que   há decisão  deferindo   o

levantamento   de  valores  para pagamento das despesas de conservação e manutenção de

bens da massa, defiro o pedido.

 

Expeça-se   mandado   de   pagamento   em   favor   do  Administrador   judicial   pelo   valor

apontado, referente ao período de setembro e a previsão de despesa de outubro e novembro

do corrente ano, com posterior apresentação da devida prestação de contas.  

 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.19.911/19.913, com a devida certificação nos

autos.

 

2-  Fls. 19.928/19.937 -  Levando   em   consideração   que   há decisão  deferindo   o

levantamento   de  valores  para pagamento das despesas de conservação e manutenção de

bens da massa, defiro o pedido.

 

Expeça-se   mandado   de   pagamento   em   favor   do  Administrador   judicial   pelo   valor

apontado, referente ao período de setembro e a previsão de despesa de outubro e novembro

do corrente ano, com posterior apresentação da devida prestação de contas.  

 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

Processo n°: 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA 

HERMES S. A. e outro, por seus Administradores Judiciais regularmente nomeados nos autos 

em epígrafe, vêm perante o Juízo, requer o agendamento de audiência com a presença da MM. 

Juíza e do Ilmo. Membro do Ministério Público, além de demais interessados, tendo como pauta 

a remuneração dos Administradores Judiciais nomeados no processo em epígrafe. 

      

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020. 

 

MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. 

A. e outro 

 

 
CLEVERSON DE LIMA NEVES            GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ 69.085                                      OAB/RJ 176.184 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

PETRACIOLI ADVOCACIA, assistente deste juízo nos autos do processo epigrafado, que trata da 

falência de SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A. e MERKUR EDITORA LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência reiterar os termos de sua última manifestação nos autos, 

expondo e requerendo o que segue. 

Este Assistente já requereu a expedição de alvarás de pagamento, tanto à Caixa Econômica Federal 

(CEF) quanto ao Banco do Brasil (BB), pra que os valores por si encontrados no bojo do serviço contratado 

possam ser destinados à Massa Falida. Foi exposta a urgência da situação, usando-se como exemplo o caso 

da Massa Falida de Mesbla Lojas de Departamentos S.A., nos autos do processo 0050199-

58.1999.8.19.0001. 

Neste sentido, novamente este mesmo exemplo se mostra fundamental: a massa falida dos autos 

0050199-58.1999.8.19.0001 esteve no limite de perder quase R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) por 

conta do decurso do tempo e dos riscos já expostos anteriormente. Ainda neste caso, a solução definitiva 

da celeuma quanto ao cumprimento das ordens pelos bancos detentores dos depósitos se mostrou na 

forma de Mandado de Arresto. 

Para agilizar o atingimento do objetivo, este Assistente providenciou no Banco do Brasil a abertura 

da conta judicial 1900112722076 em nome da Massa Falida, exclusivamente para o recebimento destes 

créditos, conforme o comprovante anexo. 

Assim, requer a Vossa Excelência que nestes autos seja proferida decisão com o mesmo teor da 

que consta autos dos processos 0050199-58.1999.8.19.0001 e 0094644-73.2013.8.19.0001, ordenando a 

expedição de Mandados de Arresto tanto à CEF quanto ao BB, que devem conter os seguintes dados das 

contas a serem sacadas: 

 







  

 

1- Mandado à Caixa Econômica Federal 

 

Deve ser informada fidedignamente a finalidade, principalmente quanto à natureza depósitos 

(judiciais e recursais), sob pena de o banco não cumprir alegando não encontrar a conta mencionada; 

também devem os dados das contas serem transcritos no mandado da exata maneira como abaixo descrito, 

pelo mesmo motivo. 

Ademais, diante das tentativas infrutíferas anteriores, e considerando o sucesso alcançado no 

cumprimento deste mesmo tipo de ordem nos autos dos processos 0050199-58.1999.8.19.0001 (Massa 

Falida de Mesbla Lojas de Departamento) e 0094644-73.2013.8.19.0001 (Massa Falida de DBA Engenharia 

de Sistemas), salienta que o mandado deve ser expedido com prazo de cumprimento de 5 (cinco) dias, 

com aplicação de multa diária de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

Finalidade: PROCEDER O ARRESTO E A TRANSFERÊNCIA, PARA A CONTA JUDICIAL Nº 1900112722076 DO 

BANCO DO BRASIL EM FAVOR DA MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES 

S.A. E OUTROS, NOS AUTOS DO PROCESSO 0398439-14.2013.8.19.0001, DE TODOS OS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS E RECURSAIS, EXISTENTES NAS CONTAS INDICADAS ABAIXO. 

 

a) Contas de depósito judicial 

 

2890 - Rio de Janeiro 

Conta Reclamante 

01545132-2  VIVIANE OLICIO DA SILVA 

01545140-3  MARIA DA PIEDADE ASSUNCAO DE FRANCA   

01545620-0  RENATA FONTES DOS REIS 

01567588-3 ALEXANDRE DE PAIVA PIMENTA 

01602835-0  FAGNER DA SILVA VIEIRA 

01627177-8  KELI CRISTINA MOREIRA DANTAS 

01881900-2  ROSANGELA DA SILVA SOUZA NASCIMENTO  

01889372-5  ROSANGELA DA SILVA SOUZA NASCIMENTO  

04864951-2  LUCIA STELA TUZE DRUMOND 

 

b) Contas de depósito recursal 

 

CNPJ 33.068.883/0001-20 





  

 

Base Reclamante Cód. Empregado 

PR ANDREA NOGUEIRA PEREIRA  803 

PR SILVIO CESAR SILVA  218 

RJ ALEXANDRE DUARTE SANTANA  889240 

RJ ANA THIELE LEMOS CORREA  929803 

RJ CONCEICAO ROCHA SILVA LIMA  2463410 

RJ JUSSIARA ALVES LIMA  2466606 

RJ KAROLINY MOREIRA DA PAZ  759207 

RJ MARIA IZABEL PEREIRA REBELLO  1025363 

RJ PAULO CESAR PIOLI DE OLIVEIRA  1106444 

RJ POLIANE PEREIRA SENHA  2464301 

RJ REJIANIA ROSA DA SILVA  942745 

RJ RODRIGO VASCONCELOS MOURA  2466789 

RJ SIDNEY DE SOUZA PEREIRA  3935 

RJ VERONICA APARECIDA SILVA  2464220 

RJ VITOR HUGO OLIVEIRA MORAES  2194681 

SC ALZIRA ADAMI PONTIZELLI  1148 

SC MARIA ISABEL FELIPE  257 

SC ROSENILDA BARBOSA  508 

 

CNPJ 33.068.883/0002-01 

Base Reclamante Cód. Empregado 

RJ ALEXANDRE PAIVA PIMENTA  2326502 

RJ ALEXANDRE PAIVA PIMENTA  2415793 

RJ ANDERSON GAIA ANTONIO  2407502 

RJ ANDREIA DE AGUIAR OLIVEIRA  4150 

RJ ANDRESSA FRANCISCA IMEDIATO NEPOMUCENO  2438734 

RJ ANDRESSA FRANCISCA IMEDIATO NEPOMUCENO  2439463 

RJ DANIEL SANTOS AMORIM JUNIOR  2439200 

RJ ESMAEL BRAGA DE FARIA  838760 

RJ FABIA VALERIA AZEVEDO NUNES EE SILVA  2418709 

RJ FLAVIA DE OLIVEIRA BARBOSA  822685 

RJ ISABEL CRISTINA SILVA ALVES  694741 

RJ ISABEL CRISTINA SILVA ALVES  723946 

RJ JOSE AUGUSTO DE M F PIRES  755040 

RJ LINDALVA FERNANDES DE CASTRO  4664 

RJ LINDALVA FERNANDES DE CASTRO  405901 

RJ LINDALVA FERNANDES DE CASTRO  406975 

RJ LUCIDALVA PEREIRA JESUS  2419942 

RJ MARCIA RIBEIRO GUIMARAES  2326421 





  

 

RJ MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS  838840 

RJ SIMONE MACEDO SILVA  2107460 

RJ THIAGO SOUZA BARRETO  2251154 

 

CNPJ 28.814.739/0001-56 

Base Reclamante Cód. Empregado 

RJ ALESSANDRO DE SOUZA CORREA  43125 

RJ CHRISTIANE MARIA M C T PINTO  118664 

RJ CHRISTIANE MARIA M CRUZ T PINTO  122343 

RJ HELIANA DAGOSTINI GUEDES REIS  155519 

RJ ROZEMAR CUNHA DA GAMA LEMOS  50687 

RJ GIORDANO MAGALHAES AFONSO  266 

 

2- Mandado ao Banco do Brasil 

 

Deve ser informada fidedignamente a finalidade, principalmente quanto à natureza depósitos 

(judiciais e recursais), sob pena de o banco não cumprir alegando não encontrar a conta mencionada; 

também devem os dados das contas serem transcritos no mandado da exata maneira como abaixo descrito, 

pelo mesmo motivo. 

Ademais, diante das tentativas infrutíferas anteriores, e considerando o sucesso alcançado no 

cumprimento deste mesmo tipo de ordem nos autos dos processos 0050199-58.1999.8.19.0001 (Massa 

Falida de Mesbla Lojas de Departamento) e 0094644-73.2013.8.19.0001 (Massa Falida de DBA Engenharia 

de Sistemas), salienta que o mandado deve ser expedido com prazo de cumprimento de 5 (cinco) dias, 

com aplicação de multa diária de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

Finalidade: PROCEDER O ARRESTO E A TRANSFERÊNCIA, PARA A CONTA JUDICIAL Nº 

1900112722076 DO BANCO DO BRASIL EM FAVOR DA MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S.A. E OUTROS, NOS AUTOS DO PROCESSO 0398439-14.2013.8.19.0001, DE 

TODOS OS DEPÓSITOS JUDICIAIS EXISTENTES NAS CONTAS INDICADAS ABAIXO. 

 

Conta Reclamante 

0300117502106 CERLI NISSEM CHUMAKER 

2100102471050 DIOGO GONZATTO BRANCO 

2200117661852 ADRIANO ANDRADE DA SILVA 

2600132833779 ANDERSON GARRETO PEREIRA 





  

 

1200123111733 ANDRE LUIS DA SILVA 

5000114352800 ANDREA MADALENA JESUS DA SILVA 

1900126350942 CARLA CRISTINA CANDIDO VIEIRA 

3000107816060 CARLOS JOSE DE SOUZA 

0400120838907 CLAUDIO RODRIGUES ALVES FERREI 

1700112116747 DIOGO LOPES DE FREITAS 

0300115463110 GABRIEL RODRIGUES FERREIRA 

4400122015490 JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

1200128498141 JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 

4900126360999 LEANDRO SILVA PEREIRA 

3200115496865 LILIANE MARTINS 

1000128491120 LUCIDALVA PEREIRA DE JESUS 

3200120885485 MARIA IZABEL DE ALMEIDA 

2900114400774 MURILO DOS SANTOS DA SILVA 

2700112156258 RAFAEL CAETANO E SILVA 

3000114390584 RAFAELA DO VALE COELHO MEIRELL 

1100123066139 RODRIGO ESCH DE ALENCAR 

4700111069894 RODRIGO VASCONCELOS DE MOURA 

3500118716990 SHEILA DA SILVA PERDIGAO CHALF 

4200119300420 SIDNEY ALVES DA SILVA JUNIOR 

3400111167668 VANESSA DE OLIVEIRA JACOVAZZO 

3200110124876 WENDEL PEREIRA CANECA 

 

Ante tudo o exposto, mas principalmente o risco iminente de perda de mais de R$ 850.000,00 

(oitocentos e cinquenta mil reais), este Assistente requer que Vossa Excelência ordene a expedição dos 

dois mandados de arresto (um para cada banco), na forma dos modelos anexos, com urgência. 

 

Espera deferimento. 

 

De Salvador para o Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2020. 

 
 
 
RAFAEL DA SILVEIRA PETRACIOLI 
OAB/BA 26.080 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPESARIAL DO RIO 
DE JANEIRO – RJ 
 
 
 
 
 
  
DISTR. POR DEPENDÊNCIA PROC.: 0398439-14.2013.8.19.0001 
 
 
  
 
   

 VERONICA APARECIDA DA SILVA, brasileira, 
solteira, auxiliar de operações, portadora do CPF: 090147127-58, inscrita 
no RG sob o nº 12976005-4, expedida pelo IFP/RJ, portadora da CTPS nº 
56170, série 123/RJ, inscrita no PIS sob o nº 1669515472-5, filha de Vera 
Lucia da Silva Azevedo, nascida em 28/07/1978, residente e domiciliada 
na Rua Duque de Caxias, 208, Barro Vermelho, Conjunto Urucânia, Santa 
Cruz, Rio de Janeiro, CEP: 23570-391, vem por seus advogados que esta 
subscrevem, (procuração inclusa), com escritório na Rua Domingos Lopes, 
508, Madureira – Rio de Janeiro – RJ, endereço eletrônico 
lenilsonnascimento@yahoo.com.br, requerer: 

   

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

  

 No processo de recuperação/falência da empresa 
SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - CNPJ/MF 
nº 33.068.883/0001-20. 

 A requerente é credora do valor de R$ 6.784,92 (seis 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), tudo 
conforme atualização dos cálculos de ID nº 75b947f, datada de 
24/04/2020, conforme descrito na Certidão de Habilitação de Créditos na 
Recuperação Judicial (em anexo), através do processo 0010083-
04.2014.5.01.0076, que tramitou na 76ª Vara do Trabalho do rio de 
Janeiro. 

  

 







 

 

 Assim, segue abaixo os dados necessários para devida 
habilitação: 

CREDORA: VERONICA APARECIDA DA SILVA;  

ENDEREÇO: Duque de Caxias, 208, Barro Vermelho, Conjunto Urucânia, 
Santa Cruz, Rio de Janeiro, CEP: 23570-39; 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 6.784,92 (seis mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e noventa e dois centavos), tudo conforme atualização dos 
cálculos de ID nº 75b947f, datada de 24/04/2020; 

 Observado o disposto no Art. 83, I, da Lei 11.101/05, 

requer que seja atribuída ordem de preferência, uma vez que tal crédito 

possui natureza trabalhista. 

 Assim requer a habilitação do crédito anteriormente 

apontado, requer ainda que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do presente causídico, conforme procuração em anexo. 

                                A vista do exposto pleiteia-se ainda o deferimento da 

Gratuidade de justiça observado que credor não possui condições de arcar 

com despesas/custas processuais sem que comprometa seu sustento e de 

sua família.          

 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento  
 
 

Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2020.  
 
 
 

Lenilson Santos do Nascimento 
OAB/127.523 

 
 











PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
76ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0010083-04.2014.5.01.0076
RECLAMANTE: VERONICA APARECIDA DA SILVA
RECLAMADO: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA - PJe

A Diretora de Secretaria da 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, em cumprimento à determinação
contida no despacho ID nº 4d0c327, CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara do Trabalho a ação
trabalhista ajuizada no dia 27/01/2014, na qual figuram como partes (RECLAMANTE) VERONICA
APARECIDA DA SILVA - CPF/MF nº 090.147.127-58, RG nº 12976005-4 - IFP/RJ, CTPS nº 56.170 -
Série  123/RJ,  PIS  nº  166.95154.72-5,  credora,  e  (RECLAMADA)  (MASSA  FALIDA  DE)
SOCIEDADE  COMERCIAL  E  IMPORTADORA  HERMES  S.A  -  CNPJ/M F  nº
33.068.883/0001-20, devedora.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, conforme decisão de ID nº a433065, foi apurado o
valor total da condenação no importe de R$ 20.590,37, além de custas, atualizado até 29/02/2020.

CERTIFICA mais,  que foi  determinada a expedição da presente certidão para garantia do direito do
credor  nos  autos  do  processo  de  Recuperação  Judicial  (convolação  em  falência)  de  nº
0398439-14.2013.8.19.0001, da MMª 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ, na função de
Administrador Judicial os Drs. GUSTAVO BANHO LICKS, advogado inscrito na OAB/RJ 176184, com
escritório na Av. Rio Branco, n.º 143, 3º andar (tels. 2506-0750/98162-4082), CLEVERSON DE LIMA
NEVES, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n.º 69085, com escritório na Assembleia 36, 11º andar (tel.
2717-1034/988513995) e CARLOS GUSTAVO M. THOMAZ BRAGA, advogado inscrito na OAB/RJ
sob o n.º 109.655, com escritório na Rua do Carmo, n.º 11, 16º andar (tel. 2224-8075).

Constatei que o reclamante sobredito é credor da importância de R$ 6.784,92 (seis mil,  setecentos e
oitenta e quatro reais  e noventa  e  dois  centavos),  tudo conforme atualização dos cálculos de ID nº
75b947f, datada de 24/04/2020, que apurou o crédito do autor com juros limitados à data da decretação da
falência da reclamada - 26/08/2016. E, para constar, foi lavrada a presente certidão, aos vinte e quatro de
abril de dois mil e vinte, que vai assinada pela senhora Diretora de Secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2020.

MÔNICA ANTOUN SIMÃO FROES

Diretora de Secretaria

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 de 1 06/11/2020 14:03







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 
 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPESARIAL DO RIO 
DE JANEIRO – RJ 
 
 
 
 
 
  
DISTR. POR DEPENDÊNCIA PROC.: 0398439-14.2013.8.19.0001 
 
 
  
 
   

 VERONICA APARECIDA DA SILVA, brasileira, 
solteira, auxiliar de operações, portadora do CPF: 090147127-58, inscrita 
no RG sob o nº 12976005-4, expedida pelo IFP/RJ, portadora da CTPS nº 
56170, série 123/RJ, inscrita no PIS sob o nº 1669515472-5, filha de Vera 
Lucia da Silva Azevedo, nascida em 28/07/1978, residente e domiciliada 
na Rua Duque de Caxias, 208, Barro Vermelho, Conjunto Urucânia, Santa 
Cruz, Rio de Janeiro, CEP: 23570-391, vem por seus advogados que esta 
subscrevem, (procuração inclusa), com escritório na Rua Domingos Lopes, 
508, Madureira – Rio de Janeiro – RJ, endereço eletrônico 
lenilsonnascimento@yahoo.com.br, requerer: 

   

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

  

 No processo de recuperação/falência da empresa 
SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - CNPJ/MF 
nº 33.068.883/0001-20. 

 A requerente é credora do valor de R$ 6.784,92 (seis 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), tudo 
conforme atualização dos cálculos de ID nº 75b947f, datada de 
24/04/2020, conforme descrito na Certidão de Habilitação de Créditos na 
Recuperação Judicial (em anexo), através do processo 0010083-
04.2014.5.01.0076, que tramitou na 76ª Vara do Trabalho do rio de 
Janeiro. 

  

 







 

 

 Assim, segue abaixo os dados necessários para devida 
habilitação: 

CREDORA: VERONICA APARECIDA DA SILVA;  

ENDEREÇO: Duque de Caxias, 208, Barro Vermelho, Conjunto Urucânia, 
Santa Cruz, Rio de Janeiro, CEP: 23570-39; 

VALOR DO CRÉDITO: R$ 6.784,92 (seis mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e noventa e dois centavos), tudo conforme atualização dos 
cálculos de ID nº 75b947f, datada de 24/04/2020; 

 Observado o disposto no Art. 83, I, da Lei 11.101/05, 

requer que seja atribuída ordem de preferência, uma vez que tal crédito 

possui natureza trabalhista. 

 Assim requer a habilitação do crédito anteriormente 

apontado, requer ainda que todas as intimações sejam procedidas na 

pessoa do presente causídico, conforme procuração em anexo. 

                                A vista do exposto pleiteia-se ainda o deferimento da 

Gratuidade de justiça observado que credor não possui condições de arcar 

com despesas/custas processuais sem que comprometa seu sustento e de 

sua família.          

 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento  
 
 

Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2020.  
 
 
 

Lenilson Santos do Nascimento 
OAB/127.523 

 
 











PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
76ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0010083-04.2014.5.01.0076
RECLAMANTE: VERONICA APARECIDA DA SILVA
RECLAMADO: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA - PJe

A Diretora de Secretaria da 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, em cumprimento à determinação
contida no despacho ID nº 4d0c327, CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara do Trabalho a ação
trabalhista ajuizada no dia 27/01/2014, na qual figuram como partes (RECLAMANTE) VERONICA
APARECIDA DA SILVA - CPF/MF nº 090.147.127-58, RG nº 12976005-4 - IFP/RJ, CTPS nº 56.170 -
Série  123/RJ,  PIS  nº  166.95154.72-5,  credora,  e  (RECLAMADA)  (MASSA  FALIDA  DE)
SOCIEDADE  COMERCIAL  E  IMPORTADORA  HERMES  S.A  -  CNPJ/M F  nº
33.068.883/0001-20, devedora.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, conforme decisão de ID nº a433065, foi apurado o
valor total da condenação no importe de R$ 20.590,37, além de custas, atualizado até 29/02/2020.

CERTIFICA mais,  que foi  determinada a expedição da presente certidão para garantia do direito do
credor  nos  autos  do  processo  de  Recuperação  Judicial  (convolação  em  falência)  de  nº
0398439-14.2013.8.19.0001, da MMª 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ, na função de
Administrador Judicial os Drs. GUSTAVO BANHO LICKS, advogado inscrito na OAB/RJ 176184, com
escritório na Av. Rio Branco, n.º 143, 3º andar (tels. 2506-0750/98162-4082), CLEVERSON DE LIMA
NEVES, advogado inscrito na OAB/RJ sob o n.º 69085, com escritório na Assembleia 36, 11º andar (tel.
2717-1034/988513995) e CARLOS GUSTAVO M. THOMAZ BRAGA, advogado inscrito na OAB/RJ
sob o n.º 109.655, com escritório na Rua do Carmo, n.º 11, 16º andar (tel. 2224-8075).

Constatei que o reclamante sobredito é credor da importância de R$ 6.784,92 (seis mil,  setecentos e
oitenta e quatro reais  e noventa  e  dois  centavos),  tudo conforme atualização dos cálculos de ID nº
75b947f, datada de 24/04/2020, que apurou o crédito do autor com juros limitados à data da decretação da
falência da reclamada - 26/08/2016. E, para constar, foi lavrada a presente certidão, aos vinte e quatro de
abril de dois mil e vinte, que vai assinada pela senhora Diretora de Secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2020.

MÔNICA ANTOUN SIMÃO FROES

Diretora de Secretaria

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...

1 de 1 06/11/2020 14:03







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

Avenida Carneiro Leão, 135 – Sala 1403-B – Centro – Maringá – Paraná – CEP: 87.014-010 

Fone: (44) 3346-4857 (44) 99962-5106– elton@advocaciamartinsbr.com.br – www.advocaciamartinsbr.com.br 

Assessoria e Consultoria Empresarial – Trabalhista, Tributário, Imobiliário, Bancário e Cível. 

1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª 
VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: 0398439-14.2013.8.19.0001 
MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A e 
MASSA FALIDA DE MERKUR EDITORA LTDA 
 
 
 
 
 

A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.022.940/0001-30, 
com sede na Rod. Januário Carneiro, 9381, sala 501, Pavimento 05, torre, 02, Edifício 
Estação Nova Lima II, no município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP: 34.006-057 por 
intermédio do seu advogado, Dr. Elton Luiz dos Santos Martins, regularmente inscrito 
na OAB/PR 65.238; OAB/SP 450.354; OAB/RJ 233.127, com endereço profissional à 
Avenida Carneiro Leão, 135, sala 1403-b, Centro Empresarial Europa, Maringá Paraná, CEP: 
87.014-010, Fone: (44) 99962-5106, onde recebe intimações e notificações, vem mui 
respeitosamente, e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, considerando o 
Agravo de Instrumento protocolado junto ao TJRJ sob número: 0081012-
36.2020.8.19.0000, a Agravante, em conformidade ao artigo 1018 do CPC, realiza neste 
ato a juntada da cópia da petição de agravo, recibo de protocolo, juntamente com a 
relação dos documentos que instruem e o respectivo recurso.  
 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento.  
 
Maringá/PR, 18 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

Dr. ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS 
OAB/PR 65.238 * OAB/SP 450.354 * OAB/RJ 233.127 

ADVOGADO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0398439-14.2013.8.19.0001 
 
 
 
 
 

 
A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.022.940/0001-30, 
com sede na Rod. Januário Carneiro, 9381, sala 501, Pavimento 05, torre, 02, Edifício 
Estação Nova Lima II, no município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP: 34.006-057, por 
intermédio do seu advogado, Dr. Elton Luiz dos Santos Martins, regularmente inscrito na 
OAB/PR sob nº. 65.238 com endereço profissional à Avenida Carneiro Leão, 135, sala 
1403-b, Centro Empresarial Europa, Maringá, Paraná, CEP: 87.014-010, Fone: (44) 99962-
5106, e-mail: elton@advocaciamartinsbr.com.br, onde recebe intimações e notificações, 
vem mui respeitosamente, e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, com o 
devido respeito e civilidade, apresentar, com fulcro no Art. 1.015, inc. I, do Código de 
Processo Civil, interpor o recurso de: 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO C/C PEDIDO DE EFEITO 
SUSPENSIVO 

 
 

Em face das razoes de fato e de direito a seguir expostas:  
 
Cumpre mencionar que o presente recurso de Agravo de 

Instrumento, cumpre com todos os requisitos recursais, seja eles intrínsecos ou 
extrínsecos. 
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1. DO PREPARO 
  

Houve o devido recolhimento das custas recursais, conforme se 
pode verificar em comprovante de pagamento das guias recursais em anexo. 
 
 

2. DA TEMPESTIVIDADE 
  

O presente recurso é tempestivo, haja vista que a decisão 
ocorreu no dia 26 de outubro de 2020 E A ATA DE AUDIENCIA, DISPONIBILIZADA 
NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2020. Assim, em que pese ainda não ter sido publicada a 
decisão, a AGRAVANTE, se da por ciente, e vem, tempestivamente apresentar o 
respectivo Agravo de Instrumento, em prol da celeridade processual.  

 
 

3. DOS NOMES E ENDEREÇO COMPLETO DO 
ADVOGADO 

  
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS, inscrito na OAB/PR 
65.238, com escritório profissional na Avenida Carneiro Leão, 135, sala 1403-b, Centro 
Empresarial Europa, Maringá, Paraná, CEP: 87.014-010, e-mail: 
elton@advocaciamartinsbr.com.br; 
 
ADVOGADO DO AGRAVADO: PAULO PENALVA SANTOS, inscrito na OAB/RJ 31.636, 
VANILDA FÁTIMA MAIOLINE HIN, inscrita na OAB/RJ 1.587-A; HÉLIA MARCIA GOMES 
PINHEIRO, inscrita na OAB/RJ 88.107; JOSE ALEXANDRE CORREA MEYER, inscrito na 
OAB/RJ 94.229, DAVID FRANCISCO MOYSES GONZALEZ, inscrito na OAB/RJ 166.073; 
GIOVANNA LUZ PODCAMENI, inscrito na OAB/RJ 167.141 E JOSE OLYMPIO CORREA 
MEYER, inscrito na OAB/RJ 155.778. 
 
 

4. DAS PEÇAS JUNTADAS 
  

A Agravante junta, nesta oportunidade os seguintes 
documentos, nos termos do art. 1017 do CPC, dentro outras peças necessárias para o 
deslinde do feito.  
 

a. Cópia da Petição Inicial; 
b. Decisão que deferiu a Recuperação Inicial 
c. Cópia da procuração da Recuperanda; 
d. Cópia da procuração do Agravante 
e. Cópia do edital de leilão anterior; 
f. Cópia da decisão que acolheu a impugnação anterior (fls. 19807); 
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g. Cópia do edital de leilão impugnado (fls. 19.938); 
h. Cópia da Impugnação rejeitada (fls. 20.023); 
i. Cópia da Ata de Audiência (Fls. 20.289) 
j. Cópia da decisão agravada (fls. 20.281) 

 
Nos termos do art. 425, IV do CPC, este advogado declara 

autentica todas as cópias anexadas com a presente petição.  
 
 
 

5. DA APLICAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 
ATIVO  

 
O art. 1.019, inciso I, do CPC dispõe acerca da possibilidade do 

Relator antecipar total ou parcialmente a tutela recursal pleiteada no Agravo de 
Instrumento, vejamos: 
 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o 
relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 
decisão; 

 
Diante disso, para antecipar-se a tutela recursal, deve-se 

preencher os requisitos que justifiquem a concessão do provimento judicial, a saber: a) 
relevância dos fundamentos jurídicos; b) que exista fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação; 

 
No caso em comendo, tem-se como claramente presentes 

ambos os requisitos autorizadores da concessão da tutela recursal em sede antecipada.  
 
Desta forma, o agravante pleiteia pela reforma da decisão do 

juízo a quo, revogando-se a decisão “REJEITOU A IMPUGNAÇÃO OFERECIDA, 
determinando prosseguimento do certame licitatório cuja assentada determino sua juntada 
aos autos”, fls. 20281 dos autos.  
 

A medida comporta requerimento de urgência para concessão 
do efeito suspensivo ativo, pois qualquer ato realizado antes do julgamento do presente 
recurso trará sérias consequências aos credores, terceiros, recuperada, agravante, visto 
que se tratam de bens móveis, bem como os diversos vícios e inúmeras irregularidades 
identificadas no decorrer do processo. Especialmente requer a suspensão para que, 
determine a NÃO RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS, DOS LOCAIS ONDE SE 
ENCONTRAM.  

 
Diante disso, pleiteia-se pelo devido processamento do 

presente recurso, sendo o mesmo distribuído a uma das Câmaras Cíveis do Egrégio 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art932iii
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Tribunal de Justiça do Estado de Rio de Janeiro, (CPC, art. 1.016, caput), para que seja, 
inicialmente, e com urgência, submetido para análise do pedido de efeito 
suspensivo ao recurso (CPC, art. 1.019, inc. I). 

 
 
 
 
 

Termos em que,  
 

Pede e espera deferimento.  
 

Rio de Janeiro/RJ, 18 de novembro de 2020.  
 
 

Elton Luiz dos Santos Martins 
OAB/RJ 233.127 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10622931/artigo-1016-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10622583/artigo-1019-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
 
AGRAVANTE:  A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CONSULTORIA E 
PARTICIPAÇÕES EIRELI 
 
AGRAVADO: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A e MERKUR 
EDITORA LTDA. 
 
PROCESSO: 0398439-14.2013.8.19.0001 
 
ORIGEM: 7ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL – RIO DE JANEIRO 
 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
 
EGRÉGIO TRIBUNAL,  
 
COLENDA TURMA,  
 
EMÉRITOS JULGADORES,  
 
 
A respeitável decisão interlocutória proferida pelo 

Excelentíssimo Magistrado da 7ª Vara Empresarial da Capital, Estado do Rio de Janeiro, ora 
agravada, merece ser reformada, tendo em vista que proferida em franco confronto com os 
interesses da parte e de credores.   

 
 

1. DO BREVE RESUMO DOS FATOS:  
 

Conforme fls. 19.938 dos autos, foi disponibilizado Edital de 
Leilão Publicado em 06 de outubro de 2020, eivado de vícios de nulidades que causa 
significante e concreta insegurança jurídica para participasse do leilão dos bens disponíveis 
para venda por parte da massa falida, senão vejamos:  

 
O edital determinou a alienação, no estado em que se 

encontram, bens móveis arrecadados nos autos do processo de falência supracitado, 
avaliados em fls. 13.677 a 13.746 (anexo); 
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Menciona ainda que os bens foram separados em 5 lotes, 
conformem fls. 19414/19430 e 19601, entre: equipamentos, móveis, material de 
informado, suprimentos e diversos; 

 
O editou determinou que a alienação se daria por PROPOSTA 

FECHADA (Art. 142, II da Lei 11.101/05), que deverão ser entregues ao Sr. Escrivão do 
Cartório da 7ª Vara Empresarial do Fórum da Comarca da Capital, localizado na Av. Erasmo 
Braga, 115, lamina central, sal 706, Centro, Rio de Janeiro, mediante recibo, nos termos do 
art. 142, §4º, da Lei 11.101/2005, até dia 23 de outubro de 2020 as 18h. A abertura dos 
envelopes será realizada em audiência a ser realizada em 26 de outubro de 2020, às 
14 horas, a ser presidida pela MM. Juíza de Direito, sendo facultada a presença do Sr. Dr. 
Promotor de Justiça, os Administradores Judiciais e demais interessados. 

 
Contudo ao apresentar a impugnação, o edital deixou de 

esclarecer diversos fatos e condições que, a ausência determina a nulidade do certamos, 
totalmente diferente do que a r. juíza decidiu, na decisão agravada, senão vejamos:  

 

 
DOS FATOS E FUNDAMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 
 
VICIOS DE NULIDADES  
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES EM DESRESPEITO AO ART. 886 DO 
CPC 

 
 
Primeiramente cabe mencionar que, em 15 de setembro de 

2020, também estava agendado outro leilão, o qual foi impugnado pela Agravante, pois 
estava eivado de vícios de nulidade, eis que, sabidamente, acolheu a impugnação 
apresentada sob fls. 19759/19768, pela r. juíza Dra. Fabelisa Gomes Leal, pois verificou 
que não houve integral atendimento aos requisitos estabelecidos em lei, 
especialmente discriminação dos bens com respectivo valor da avaliação e 
quantitativo disponível à arrematação, conforme despacho de fls. 19807. 

 
Ocorre que, o certame com edital publicado em fls. 

19.938 NÃO TEVE OS VICIOS SANADOS, VOLTANDO O LEILÃO COM O EDITAL 
MANTENDO OS MESMOS ERROS, ALTERANDO APENAS A DATA DO CERTAME E A 
NECESSIDADE DE AGENDAMENTO PRÉVIO PARA VISITAÇÃO, motivo este que 
foi objeto de nova impugnação, a qual, nessa oportunidade, foi rejeitada pelo 
mesmo r. juízo, conforme despacho de fls. 20.281 e ata de audiência de fls. 
20.289, objeto do presente agravo.  
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Dessa forma, passamos a discorrer sobre as ilegalidades e 
vícios identificados no edital que levam a nulidade do certame realizado no dia 26 de 
outubro de 2020.  
 

O Art. 886 do CPC, determina que o leilão será precedido de 
publicação que deverá, expressamente conter:  

 
 

Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 
I - a descrição do bem penhorado, com suas características, e, 

tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à 
matrícula e aos registros; 

 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 
qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o 

caso, a comissão do leiloeiro designado; 
 

III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 

semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos 
autos do processo em que foram penhorados; 

IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 
realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 
hipótese de não haver interessado no primeiro; 

VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 
os bens a serem leiloados. 

 
Analisando o edital de leilão do leilão, ao contrário do que decidiu a r. juíza, verificasse o 
claro e evidente descumprimento do Art. 886 do CPC em diversos pontos, que, por si só já 
declara a invalidade do ato jurídico, senão vejamos: 
 

O edital NÃO FAZ A DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM 
ARREMATADOS (Art. 886, I), com suas características nem traz em seu bojo o VALOR 
PELO QUAL OS BENS FORAM AVALIADOS; O VALOR MINIMO PELO QUAL OS 
BENS PODERÃO SER ALIENADOS; E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 886, II), 
em TOTAL DESCUMPRIMENTO AOS INCISOS, I E II DO ART. 886 DO CPC, senão vejamos.   

 
O edital simplesmente menciona que, a alienação dos bens 

será realizada no estado em que se encontram, avaliados às fls. 13677-13746. Menciona 
ainda que foram separados em 5 lotes, conforme fls. 19414/19430 e 19601, sendo eles: 
equipamentos, móveis, material de informática, suprimentos e diversos. 

 
Vejamos que nesse item, descreve a RELAÇÃO DO BENS, 

simplesmente fazendo menção de que a relação de bens serão disponibilizados por um link 
de acesso a um site, contudo, a exigência do artigo 886 do CPC é que se conste, a 
descrição e características dos bens a serem leiloado, assim, o edital descumpre OS 
TERMOS DA LEI FEDERAL 13.105/2015, Art. 886, I do CPC; 
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O edital também NÃO FAZ MENÇÃO DE VALOR DE 

AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, BEM COMO NÃO FAZ MENÇÃO DOS VALORES 
MINIMOS QUE PODERÃO SER LEILOADOS, SOMENTE MENCIONA QUE, FICA 
ASSEGURADO A POSSIBILIDADE DE LANCES ORAIS POR AQUELES QUE 
APRESENTAREM PROPOSTAS NÃO INFERIORES A 70% DA MAIOR PROPOSTA 
OFERTADA. CONTUDO, NÃO MENCIONA QUAL O VALOR DE AVALIAÇÃO DOS 
BENS NEM PRO QUAL VALOR MINIMO PODE SER INICIADOS AS PROPOSTAS;  

 
DESSA FORMA, TORNA-SE SUBJETIVA A APROVAÇÃO 

DE QUALQUER PROPOSTA POIS SEQUER TEM UM PARAMETRO PARA OS 
LICITANTES ENVIAR AS PROPOSTAS FECHADAS, DESCUPRINDO ASSIM OS 
TERMOS DA LEI FEDERAL 13.105/2015, Art. 886, II do CPC; 

 
EM QUE PESE O EDITAL MENCIONAR QUE A 

ARREMATAÇÃO PODERÁ SER REALIZADA A VISTA OU A PRAZO, DE ATÉ 15 DIAS 
MEDIANTE CAUÇÃO DE 30% DA ARREMATAÇÃO, O EDITAL NÃO ESTABELECE AS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A PRAZO: QUANTIDADE MINIMA E MÁXIMA DE 
PARCELAS, INDEXADOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, NEM COMO SE DARÁ A 
GARANTIA DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO, POR SE TRATAR DE BENS 
MÓVEIS, DESSA FORMA, RESTA TOTALMENTE DESCUMPRIDO O EDITAL, POR 
NÃO ATENDER OS REQUISITOS DO ART. 886, II, BEM COMO ART. 895, AMBOS 
DO CPC. 

 
Considerando ainda, que os bens são USADOS E QUE A 

AVALIAÇÃO SE DEU EM 08 DE JUNHO 2017, conforme fls. 13677/13679, e que a 
presente alienação esta sendo realizada a mais de 3 (três) anos, podem existir bens que já 
estão completamente depreciados, de forma que deveria a massa falida, com determinação 
judicial, realizar novo inventário, a época da alienação para efetivo cumprimento do art. 
886 do CPC, pois a ausência desse novo inventário acarreta insegurança jurídica ao 
eventual arrematante.  
 

Cabe ainda analisar que o EDITAL DEVE, 
OBRIGATÓRIAMENTE, EM RESPEITO AO ART. 886 DO CPC, ESPECIFICAR, 
EXPRESSAMENTE, DESCRIÇÃO DO BENS, VALORES DE AVALIAÇÃO, VALORES DE 
VENDA, LUGAR ONDE ESTIVEREM DISPONVEIS, EM DECORRÊNCIA DO 
PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA PUBLICIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS, 
contudo, o edital menciona que, será facultada aos interessados a visitação aos lotes nos 
dias 21/10/2020 das 10h às 14h. Os bens deverão ser retirados do local onde se 
encontram, qual seja Estr. da Lama Preta, 2705 - Santa Cruz, Rio de Janeiro RJ, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da arrematação e devida liberação pelo Juízo. PORÉM, 
NÃO MENCIONA SOBRE O BENS CONSTANTES NO CD.1 DA AVENIDA BRASIL.  

 
E menciona que os bens móveis arrecadados nos autos do 

Processo de Falência supracitado, avaliados às fls. 13.677/13.746, contudo, ao valor uma 
avaliação dos bens, conforme folhas supracitadas, temos as seguintes informações: 
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b.1. Fls. 13.683 -  Esteira Schaeffer: NÃO FAZ MENÇÃO DOS 

VALORES DE TODOS OS EQUIPAMENTOS/ITENS DESCRITOS ENTRE AS FLS. 
13.683 A 13.711; 

 
b.2 Fls.13.712/13.715 – Menciona que existem bens localizados 

no CD 1  – Avenida Brasil. CONTUDO, NO EDITAL NÃO MENCIONA SEQUER O 
ENDEREÇO DO CD-1 para avaliação dos bens disponibilizados nesse CD1, que 
somam, o vultuoso valor de R$ 789.699,00; 

 
b.3 – Fls. 13.716/13.746, Menciona que existem bens 

localizados no CD4, Lama Preta, porém, NÃO MENCIONA A DESCRIÇÃO COMPLETA 
DOS BENS, COMO POR EXEMPLO: CPU; COMPUTADOR COMPLETO, onde não 
menciona, qual a configuração do computador completo, visto que há grande diferença de 
valores para um computador, em decorrência da configuração pré-existente.  

 
Dessa forma, a AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES COMPLETAS 

DE: LOCALIZAÇÃO ONDE OS BENS SE ENCONTRAM; DESCRIÇÃO DETALHADA 
DOS BENS A SEREM LEILOADOS; AUSÊNCIA DE VALORES DE AVALIAÇÃO E 
VALORES MINIMOS DE VENDA, CORROBARAM PARA A NULIDADE DO EDITAL DE 
LEILÃO E CONSEQUENTE SUSTAÇÃO DO MESMO, EM VIRTUDE DO 
DESCUMPRIMENTO DO ART. 886 DO CPC.  

 
a. O edital traz em seu bojo que os bens foram separados em 05 lotes, conforme fls. 
19414/19430 e 19601. São eles: equipamentos, móveis, material de informática, 
suprimentos e diversos, cientes desde já que a quantidade de itens descrita as fls. 
19414/19430 e 19601, poderá sofrer alteração no percentual de até 10% (dez por 
cento). 
 

A possibilidade de alteração de 10% sobre a quantidade de 
itens descritas as fls. 19.414/19430 e 19601, mencionada no edital, CONTRARIA 
TOTALMENTE O PRINCIPIO DA PUBLICIDADE, E SEGURANÇA JURÍDICA QUE SE 
EXIGEM EM UMA ALIENAÇÃO JUDICIAL, bem como, DESCUMPRE A 
DETERMINAÇÃO DO ART. 886, I, DO CPC QUE EXIGE, DESCRIÇÃO DETALHADA, 
pois, considerando os valores dos bens a serem alienados, a possibilidade de alteração na 
quantidade bens pode acarretar uma significante perda financeira a Massa Falida, 
Credores, Processo e a este e outros proponentes, senão vejamos:  
 

c.1 Primeiramente o edital não traz a quantidade total de 
equipamentos que estão sendo leiloados, dessa forma, não tem como mensurar a 
quantidade de variação, que mesmo inconstitucional é citada no respectivo edital de leilão;  

 
c.2 considerando, por exemplo que, após a arrematação, haja 

uma alteração na quantidade de equipamentos, na proporção de 10%, ou sobre o 
equipamento descrito no LOTE 1, FLS. 19.417 (Varredeira Alfa 720), o qual possui como 
valor, R$ 280.000,00; ou, a variação supracitada, se dê sobre os equipamentos 
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mencionados nas fls. 19601, correspondente a 21 empilhadeira R17 9.825 C/1 bateria e 1 
carregador, que somam R$ 1.365.000,00.  

 
Dessa forma, resta claro que essa possibilidade de variação de 

10% SOBRE A QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS MENCIONADOS PARA A 
ALIENAÇÃO JUDICIAL CAUSA UMA GRANDE E TOTAL INSEGURANÇA JURIDICA 
PARA MASSA FALIDA, CREDORES, PROCESSO E OS EVENTUAIS LICITANTES E 
ESTA PETICIONANTE, POIS PODERÁ APRESENTAR UM PREJUIZO 
SIGNIFICANETE EM DECORRENCIA DE VÁRIOS BENS POSSUIR VALORES 
VULTUOSOS, BEM COMO DESREPEITA A DETERMINAÇÃO DO ART. 866, I DO 
CPC, ONDE EXIGE QUE OS BENS ALIENADOS DEVEM SER DESCRITOS 
DETALHAMENTE.  
 

Cabe ainda esclarecer, que, se de fato, tiver a possiblidade 
dessa alteração na quantidade de equipamentos, como a massa falida ou o fiel depositário 
dos bens, responderá pela diferença dos valores dispendidos pelo arrematante? 

 
b. No item “D” do edital, menciona que, a Arrematação deverá ser a vista ou a prazo 
de até quinze dias, mediante caução de arrematação.  

 
D) DO PAGAMENTO, D.1. A arrematação deverá ser à vista ou a 

prazo de até quinze dias mediante caução de 30% da 
arrematação. O preço da arrematação deverá ser depositado através 

de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. (obtida através do 
site www.bb.com.br), nos prazos previstos acima. Decorrido o prazo sem 

que o(s) arrematantes(s) tenha(m) realizado o(s) depósito(s), tal 
informação será encaminhada ao Juízo competente para a aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

 
Em descumprimento ao Art. 886, II, do CPC, O EDITAL, 

NÃO DEIXA CLARO QUAL A FORMA E O PRAZO DE PAGAMENTO, ÍNDICE DE 
CORREÇÃO DE PARCELAS, permitindo assim, uma subjetividade na análise do 
item, POIS NÃO DEMONSTRA QUAL O PRAZO MÁXIMO DE PAGAMENTO 
(NÚMERO DE PARCELAS), inclusive, deixa uma dúvida crucial, se o texto for 
analisado na sua literalidade, se o pagamento a prazo deve ser realizado no 
máximo em até 15 dias.   

 
Cabe ainda mencionar que o documento de fls. 13678 

dos autos, no item “c”, informa que os valores descrito nos diversos itens ora 
relacionados trazem referente a preços aquisitivos contábeis, ou cotações 
atualizadas de produtos NOVOS, imposição de fator de redução, salvo melhor 
juízo, na ordem de 70%, eis que moveis, cadeiras e suprimentos são todos 
usados.  

 
Dessa forma, torna-se confusa e subjetiva qualquer 

valor de proposta a ser apresentada, considerando que: 
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1. HÁ DIVERSOS EQUIPAMENTOS QUE QUIÇÃ TEM 
VALORES ATRIBUIDOS; 
 

2. A REDUÇÃO DE 70% SOMENTE É PARA MOVEIS, 
CADIERAS E SUPRIMENTOS? E OS DEMAIS ITENS, 
(EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E O 
ITEM DIVERSOS)? TAMBÉM TERIAM A REDUÇÃO; 

 
Cabe ainda mencionar que há um divergência nos valores 

apresentados e disponibilizados pelo link do 
http://www.admjud.com/ProcPrincipal.aspx?id=12027EFF-764F-4EE8-B7A9-
D3B3598AADA1, pois a soma dos valores dos imóveis disponibilizados pelas planilhas, 
realizadas unilateralmente pelo Administrador Judicial, soma-se o total de R$ 
11.404.026,05 já a soma dos bens disponibilizados nos autos, nos documentos de fls. 
13.677/13.746 soma-se o total de R$ 12.584.610,30, já constatando uma exorbitante 
diferença INJUSTIFICAVEL de R$ 1.180.584,25;  
 

Menciona ainda, em documentos de fls. 13.712 a 13.715, que 
quase 3.962 equipamentos, que, juntos somam R$ 789.699,00, estão localizados no “CD1 
– Av. Brasil”, ocorre que, o EDITAL SEQUER MENCIONA EM QUAL ENDEREÇO DA 
AVENIDA BRASIL E QUE AVENIDA BRASIL ESSES EQUIPAMENTOS SE 
ENCONTRAM, para visitação, bem com não trata de visitação aos bens disponíveis nesse 
CD1. 
 

Dessa forma, resta comprovado, o DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 886, III do CPC;  

 
Dessa forma, resta CLARO QUE O EDITAL É EVIADO DE 

VICIOS DE NULIDADE, TORNANDO ASSIM, NULO O PRESENTE CERTAME 
REALIZADO NO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2020, ONDE SE TEM UM EDITAL QUE 
DESCUMPRE INTEGRALMENTE A DETERMIANCAO CONTIDA NO ART. 886, III DO 
CPC, pelos seguintes fatos:  

 
a. NÃO CONSTAR NO EDITAL DE LEILÃO/PREGÃO A POSSIBILIDADE DE 

VISITAÇÃO DE BENS LOCALIZADOS NA AVENIDA BRASIL; 
 

b. NÃO CONSTAR EM EDITAL QUE EXISTEM BENS A VENDA NA AV BRASIL; 
 
 

Por fim, cabe ainda mencionar que o edital de leilão NÃO 
DETERMINOU SE A AQUISIÇÃO DOS BENS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
SE DARIA SOMENTE DA FORMA GLOBAL OU SERIA POSSÍVEL O PROPONENTE 
REALIZAR PROPOSTA SOMENTE PARA ALGUNS TIPOS DE EQUIPAMENTOS, 
CONSIDERANDO QUE OS BENS FORAM SEPARADOS EM 5 LOTES, SENDO 
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS, MATERIAL DE INFORMÁTICA, SUPRIMENTOS E 
DIVERSOS.  



http://www.admjud.com/ProcPrincipal.aspx?id=12027EFF-764F-4EE8-B7A9-D3B3598AADA1
http://www.admjud.com/ProcPrincipal.aspx?id=12027EFF-764F-4EE8-B7A9-D3B3598AADA1
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Tanto que isso foi motivo de discussão em audiência, 

conforme denota-se pela ata, onde o Administrador Judicial, Dr. Cléverson 
mencionou que não era do melhor interesse da massa a venda parcial dos lotes, 
mas sim, a venda conjunta de todos eles.... 

 
“Pelo Administrador Judicial, Dr. Cleverson foi dito que não era do 
melhor interesse da Massa a venda parcial dos lotes, mas sim a 
venda conjunta de todos eles, uma vez que a manutenção de 
todos os bens se mostram demasiadamente onerosa.” 

 
Dessarte, o O CERTAME DEVE SER CONSIDERADO NULO, 

RETORNANDO AO ESTADO ANTERIOR, BEM COMO A EXPEDIÇÃO DO EDITAL DEVE SER 
REALIZADA DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO ART. 886, ESCLARECENDO SE AS 
PROPOSTAS PODEM SER REALIZADAS POR LOTES OU SOMENTE NA FORMA 
GLOBAL.  

 
 
Considerando que a AGRAVANTE ainda possui grande 

interesse na aquisição de todos os bens colocados à venda, junto a este processo, porém 
de forma eficaz, sem risco de nulidades, ante o significante valor a ser disponibilizado pela 
agravante, em uma época de grandes dificuldades financeiras que perduram por toda a 
nação; 

 
O devido cumprimento legal, se faz necessário pois, visando a 

celeridade processual e o risco de, após realizada a alienação pela modalidade de PREGÃO, 
determinada nos autos, OCORRER INVALIDADE/INEFICÁCIA DA ARREMATAÇÃO, 
contrariando o princípio da celeridade processual, ocasionando grandes transtornos não 
somente para o adquirente mas também para os devedores, credores e Ministério Público, 
ou seja, todas as partes envolvidas neste processo, pois o direito, visa a promoção da 
harmonia social, o qual dispõe de instrumentos legais que buscam afastar as incertezas, 
com objetivo e desejo de se fazer a entrega de um processo justo; 
 

A Agravante naquele ato, quando apresentada a impugnação, 
apresentou à r. juiz, todos os pontos que levariam a eventual nulidade, requerendo a 
SUSTAÇÃO DO LEILÃO AGENDADO PARA O DIA 26 DE OUTUBRO DE 2020, QUE 
SANASSE TODOS OS VICIOS CONTIDOS NO EDITAL E FUTURAMENTE, FOSSE 
NOVAMENTE, PUBLICADO O EDITAL, DEVIDAMENTE EM RESPEITO AOS 
PRECEITOS LEGAIS, revestido de segurança jurídica para o negócio existente nestes 
autos, contudo, não foi assim que ocorreu.  

 
Dessa forma e devidamente fundamentada, a AGRAVANTE 

apresenta o presente recurso, para que se DETERMINE A REFORMA DA DECISÃO 
AGRAVADA, E RETORNE OS AUTOS AO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAVA, ANTES 
DA ALIENAÇÃO.  
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DETERMINE A NULIDADE DO CERTAME REALIZADO EM 
26 DE OUTUBRO DE 2020, INCLUSIVE TORNANDO-SE NULA TODAS AS 
PROPOSTAS APRESENTADAS, BEM COMO A RESPECTIVA ARREMATAÇÃO 
REALIZADA PELA EMPRESA: VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI. 

 
PUBLIQUE, NOVAMENTE O RESPECITVO EDITAL 

DESCREVENDO DETALHADAMENTE, OS BENS A SEREM LEILOADOS, 
LOCALIZAÇÃO REAL, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, EM TOTAL RESPEITO AOS 
ART. 886 E SEGUINTES DO CPC.  

 
 
Assim podendo garantir o cumprimento legal bem como dos 

princípios constitucionais que regem a Lei de Recuperação Judicial, Código de Processo 
Civil e Constituição Federal do Brasil.  

 

 
DA APLICAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO  

 
O art. 1.019, inciso I, do CPC dispõe acerca da possibilidade do 

Relator antecipar total ou parcialmente a tutela recursal pleiteada no Agravo de 
Instrumento, vejamos: 
 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e 
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação 
do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias: 
I - Poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

 
Diante disso, para antecipar-se a tutela recursal, deve-se 

preencher os requisitos que justifiquem a concessão do provimento judicial, a saber: a) 
relevância dos fundamentos jurídicos; b) que exista fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação; 

 
No caso em comendo, tem-se como claramente presentes 

ambos os requisitos autorizadores da concessão da tutela recursal em sede antecipada.  
 
A medida comporta requerimento de urgência para concessão 

do efeito suspensivo ativo, pois qualquer ato realizado antes do julgamento do presente 
recurso trará sérias consequências aos credores, massa falida e Ministério Público, pois se 
houver qualquer pagamento nos autos, ocorrerá um grande tumulto processual, bem como 
uma desnecessária morosidade e possíveis custos imensuráveis à massa falida, credores e 
Ministério Público para a devolução de eventual quantia paga para a solução do assunto 
aqui tratado.  



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art932iii
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DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 
Ante ao exposto, requer-se a Vossas Excelências, que SEJA 

CONCEDIDA EFEITO SUSPENSIVO ATIVO PARA LIMINARMENTE: 
 

1. SUSPENSÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA ARREMATAÇÃO; 
 

2. SUSPENSÃO DA RETIRADA DOS BENS DOS LOCAIS ONDE SE ENCONTRAM 
ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
SOB PENA E ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E DESOBEDIÊNCIA A JUSTIÇA, 
SOB PENA DE RESPONDER CIVIL E CRIMINALMENTE; 
 

3. SUSPENSÃO DA RESPECTIVA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO;  
 
 

Ademais, requer que seja conhecido o Agravo de Instrumento, 
para no mérito dar provimento ao Recurso para que:  

 
1. REFORME DA DECISÃO AGRAVADA DO JUÍZO A QUO, DETERMINE A 

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA, E RETORNE OS AUTOS AO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRAVA, ANTES DA ALIENAÇÃO.  

 
2. DETERMINE A NULIDADE DO CERTAME REALIZADO EM 26 DE OUTUBRO 

DE 2020, INCLUSIVE TORNANDO-SE NULA TODAS AS PROPOSTAS 
APRESENTADAS, BEM COMO A RESPECTIVA ARREMATAÇÃO REALIZADA 
PELA EMPRESA: VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI. 

 
3. PUBLIQUE, NOVAMENTE O RESPECITVO EDITAL DESCREVENDO 

DETALHADAMENTE, OS BENS A SEREM LEILOADOS, LOCALIZAÇÃO REAL, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, EM TOTAL RESPEITO AOS ART. 886 E 
SEGUINTES DO CPC, GARANTIDO PROTEÇÃO DE TODOS OS CREDORES, 
MASSA FALIDA E EVENTUAIS ARREMATANTES.  

 
Nestes termos,  

 
Pede e espera Deferimento,  

 
Rio de Janeiro/RJ, 18 de NOVEMBRO de 2020.  
 

 
 
___________________________________ 
Dr. Elton Luiz dos Santos Martins 
OAB/RJ 233.127 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº: 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

  MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL IMPORTADORA HERMES E 

OUTRA, vêm respeitosamente, por seus Administradores Judiciais, perante a V. Exa., 

para dizer o que segue: 

 

  Conforme já demonstrado nestes autos, a preservação e manutenção dos 

ativos e informações da Massa Falida demandou que fosse mantida estrutura 

administrativa para desempenhar atividades de consolidação de bens e equipamentos, 

bem como a transmissão de informações necessárias para o exercício desta 

Administração. 

 

  Foi autorizado por este MM. Juízo o pagamento continuado das despesas 

ordinárias da Massa Falida, por intermédio de mandado de pagamento, os quais serão 

emitidos mês a mês, no valor das obrigações vencidas. 

 

  Por conseguinte, cumpre registrar que, diante da alienação dos bens 

móveis da Massa Falida que se encontravam no galpão de propriedade da RB Capital, 

esta Administração Judicial vem realizando a redução periódica do custo da estrutura 

administrativa auxiliar e do seu quadro pessoal de prestadores de serviços, visto que o 

imóvel será desocupado pela Massa Falida. 

 

  Por outro lado, diante da proximidade do recesso forense, e, evitando o 

atraso no custeio da manutenção da estrutura administrativa responsável pela 

manutenção dos bens da Massa Falida, esta Administração Judicial entende como 

necessária a expedição preventiva de mandado de pagamento correspondente aos 







  

 

custos administrativos previstos no período dos meses de dezembro de 2020, 13º, 

janeiro e fevereiro de 2021 dos prestadores de serviços que ainda auxiliam estes 

profissionais. 

 

  Em contrapartida, frisa-se que, caso haja a redução do corpo 

administrativo durante o período do adiantamento do custeio pugnando por esta 

Administração, informamos desde já que o valor excedido será restituído e especificado 

nos autos do incidente de prestação de contas instaurando, conforme sempre 

transparecido por estes Administradores Judiciais. 

 

  Face o exposto, tomando-se como base os gastos administrativos mensais 

neste ano de 2020, esta Administração Judicial pugna pela emissão do competente 

mandado de pagamento preventivo referente aos meses de dezembro de 2020, 13º, 

janeiro e fevereiro de 2021, totalizando o valor de R$ 77.500,48 (setenta e sete mil e 

quinhentos reais e quarenta e oito centavos) conforme a estimativa em anexo deste 

pronunciamento, o que será apresentado contas após o cumprimento dos pagamentos. 

 

 

É o Pronunciamento. 

 

 

Rio de Janeiro 18 de novembro de 2020. 

 

 

 

Cleverson De Lima Neves 

Administrador Judicial 

OAB/RJ 69.085 

Gustavo Banho Licks 

Administrador Judicial 

OAB/RJ 176.184 

    





VALORES PARA PAGAMENTO MENSAL FUNCIONÁRIOS HERMES
MÊS : DEZEMBRO/2020 

FUNCIONÁRIO REFERENCIA Valor Banco agencia conta Empresa Observações

ANTONIO DA CONCEIÇÃO C. DIAS RPA DEZ/20 2.544,00R$              ITAU 6250 28009-3 HERMES DEMITIDO EM 01/07/2018

CPF: 552388407-30 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

SUPORTE PATRIMONIAL TOTAL: 2.544,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

CLAUDIO DE ARAUJO BRITO RPA DEZ/20 4.518,45R$              ITAU 1871 04408-5 HERMES DEMITIDO EM 02/03/2017

CPF: 882254617-20 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

MANUTENÇÃO TOTAL : 4.518,45R$              PAGAMENTO POR RPA .

RICARDO PAULINO ALVES RPA DEZ/20 5.818,92R$              ITAU 1871 00887-4 HERMES DEMITIDO EM 02/03/2017

CPF: 013363157-50 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

DEPARTAMENTO PESSOAL TOTAL: 5.818,92R$              PAGAMENTO POR RPA .

LUCIANA BELFORT DA SILVA RPA DEZ/20 1.500,00R$              ITAU 7722 31984-0 HERMES

CPF : 075782037-97 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA DIURNO TOTAL : 1.500,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

SEVERINO DOMINGOS DE LIMA RPA DEZ/20 1.700,00R$              ITAU 1871 00243-0 HERMES

CPF :  939761787-72 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA NOTURNO TOTAL : 1.700,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

REINALDO FRANCO DE MELLO RPA DEZ/20 1.700,00R$              ITAU 769 57322-1 HERMES

CPF : 053088767-38 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA NOTURNO TOTAL : 1.700,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

ALEXANDRE AZEVEDO DA SILVA RPA DEZ/20 1.500,00R$              ITAÚ 6158 39452-5 HERMES

CPF : 026013367-14 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA DIURNO TOTAL : 1.500,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

TOTALIZAÇÃO :

SOC. COM. IMPORT. HERMES S/A TOTAL GERAL : R$ 19.281,37

OBS: Todas as RPAs com valor integral , ficando o recolhimento dos encargos ( INSS e IR ) de responsabilidade dos prestadores de serviço.

OBS : Os valores serão discriminados por funcionário 







VALORES PARA PAGAMENTO MENSAL FUNCIONÁRIOS HERMES
MÊS : 13º DEZEMBRO/2020 

FUNCIONÁRIO REFERENCIA Valor Banco agencia conta Empresa Observações

ANTONIO DA CONCEIÇÃO C. DIAS RPA 13º DEZ/20 2.544,00R$              ITAU 6250 28009-3 HERMES DEMITIDO EM 01/07/2018

CPF: 552388407-30 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

SUPORTE PATRIMONIAL TOTAL: 2.544,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

CLAUDIO DE ARAUJO BRITO RPA 13º DEZ/20 4.518,45R$              ITAU 1871 04408-5 HERMES DEMITIDO EM 02/03/2017

CPF: 882254617-20 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

MANUTENÇÃO TOTAL : 4.518,45R$              PAGAMENTO POR RPA .

RICARDO PAULINO ALVES RPA 13º DEZ/20 5.818,92R$              ITAU 1871 00887-4 HERMES DEMITIDO EM 02/03/2017

CPF: 013363157-50 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

DEPARTAMENTO PESSOAL TOTAL: 5.818,92R$              PAGAMENTO POR RPA .

LUCIANA BELFORT DA SILVA RPA 13º DEZ/20 1.500,00R$              ITAU 7722 31984-0 HERMES

CPF : 075782037-97 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA DIURNO TOTAL : 1.500,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

SEVERINO DOMINGOS DE LIMA RPA 13º DEZ/20 1.700,00R$              ITAU 1871 00243-0 HERMES

CPF :  939761787-72 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA NOTURNO TOTAL : 1.700,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

REINALDO FRANCO DE MELLO RPA 13º DEZ/20 1.700,00R$              ITAU 769 57322-1 HERMES

CPF : 053088767-38 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA NOTURNO TOTAL : 1.700,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

ALEXANDRE AZEVEDO DA SILVA RPA 13º DEZ/20 500,00R$                 ITAÚ 6158 39452-5 HERMES

CPF : 026013367-14 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA DIURNO TOTAL : 500,00R$                 PAGAMENTO POR RPA .

CLAUDIA MARIA PEREIRA RPA 13º DEZ/19 1.375,00R$              CONTA 1453-2 0509966-8 HERMES

CPF : 085590547-66 POUPANÇA

VIGIA DIURNO 1.375,00R$              BRADESCO

TOTALIZAÇÃO :

SOC. COM. IMPORT. HERMES S/A TOTAL GERAL : R$ 19.656,37

OBS: Todas as RPAs com valor integral , ficando o recolhimento dos encargos ( INSS e IR ) de responsabilidade dos prestadores de serviço.

*  A ex-funcionária Claudia Maria Pereira , está recebendo o valor de 13º referente ao período de 2019 ( 11/12 avos ) , pois a mesma não recebeu no ano citado .

** O vigia Alexandre Azevedo da Silva ,está recebendo o valor referente à 4/12 avos ( set/20 à dez/20 ) .

OBS : Os valores serão discriminados por funcionário 







VALORES PARA PAGAMENTO MENSAL FUNCIONÁRIOS HERMES
MÊS : JANEIRO/2021 

FUNCIONÁRIO REFERENCIA Valor Banco agencia conta Empresa Observações

ANTONIO DA CONCEIÇÃO C. DIAS RPA JAN/21 2.544,00R$              ITAU 6250 28009-3 HERMES DEMITIDO EM 01/07/2018

CPF: 552388407-30 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

SUPORTE PATRIMONIAL TOTAL: 2.544,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

CLAUDIO DE ARAUJO BRITO RPA JAN/21 4.518,45R$              ITAU 1871 04408-5 HERMES DEMITIDO EM 02/03/2017

CPF: 882254617-20 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

MANUTENÇÃO TOTAL : 4.518,45R$              PAGAMENTO POR RPA .

RICARDO PAULINO ALVES RPA JAN/21 5.818,92R$              ITAU 1871 00887-4 HERMES DEMITIDO EM 02/03/2017

CPF: 013363157-50 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

DEPARTAMENTO PESSOAL TOTAL: 5.818,92R$              PAGAMENTO POR RPA .

LUCIANA BELFORT DA SILVA RPA JAN/21 1.500,00R$              ITAU 7722 31984-0 HERMES

CPF : 075782037-97 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA DIURNO TOTAL : 1.500,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

SEVERINO DOMINGOS DE LIMA RPA JAN/21 1.700,00R$              ITAU 1871 00243-0 HERMES

CPF :  939761787-72 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA NOTURNO TOTAL : 1.700,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

REINALDO FRANCO DE MELLO RPA JAN/21 1.700,00R$              ITAU 769 57322-1 HERMES

CPF : 053088767-38 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA NOTURNO TOTAL : 1.700,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

ALEXANDRE AZEVEDO DA SILVA RPA JAN/21 1.500,00R$              ITAÚ 6158 39452-5 HERMES

CPF : 026013367-14 PRESTANDO SERVIÇOS COM 

VIGIA DIURNO TOTAL : 1.500,00R$              PAGAMENTO POR RPA .

TOTALIZAÇÃO :

SOC. COM. IMPORT. HERMES S/A TOTAL GERAL : R$ 19.281,37

OBS: Todas as RPAs com valor integral , ficando o recolhimento dos encargos ( INSS e IR ) de responsabilidade dos prestadores de serviço.

OBS : Os valores serão discriminados por funcionário 
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P Á G I N A  1  D E  2  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 

 

 

 

 

 

Ação de Falência 

Processo n. 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

    VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI, por seu advogado e 

bastante procurador, nos autos da falência de SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S/A e MERKUR EDITORA LTDA, vem reverenciosamente 

à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao quanto restou decidido na Ata de Audiência 

para Abertura das Propostas no Certame para Alienação de Bens Móveis das Massas Falidas, 

informar que procedeu ao pagamento integral do valor da arrematação dos Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 

nos exatos termos estabelecidos no Edital de Pregão e ratificados em audiência, ou seja, R$ 

1.021.000,00 (um milhão e vinte e um mil reais) no prazo de 48 horas contados da audiência, 

correspondente a 30% do valor da arrematação e R$ 2.383.500,00 (dois milhões, trezentos e 

oitenta e três mil e quinhentos reais), no prazo de 15 dias contados do pagamento da parcela 

inicial de 30%, correspondente a 70% do valor da arrematação, conforme guias de depósitos e 

respectivos comprovantes anexos. 

    Mister se faz esclarecer que os 70% do valor da arrematação se 

deu através de 5 depósitos judiciais, nos valores de R$ 501.000,00, 502.000,00, R$ 503.000,00, 

R$ 504.000,00 e R$ 373.500,00, em razão da grande dificuldade em efetuar o pagamento da 

guia de depósito judicial (boleto) no valor total de R$ 2.383.500,00, tendo sido, destarte, 

fracionado os depósitos a fim de tornar-se viável os depósitos judiciais (pagamento dos boletos) 

pela rede bancária sem depender de inúmeras análises e autorizações especiais dos Bancos. 







 

 

 
 

P Á G I N A  2  D E  2  

    Entretanto, certo é que todos os depósitos judiciais foram 

realizados dentro do prazo de 15 dias contados do primeiro depósito judicial de 30%, cujo prazo 

vencer-se-ia neste dia 19/11/2020 e os depósitos judiciais foram realizados nos dias 06/11/2020 

(02 depósitos nesta data), 12/11/2020, 13/11/2020 e 17/11/2020. 

    Assim, tendo em vista o pagamento integral do valor da 

arrematação, requer seja expedido Auto de Arrematação em favor da Arrematante, bem 

como a competente Autorização para Retirada dos Bens Arrematados da sede das Massas 

Falidas. 

    Importante destacar que, em audiência, restou definido que, até o 

pagamento integral do valor da arrematação, a Arrematante somente poderia proceder as 

desmontagens e organização de todos os bens arrematados e que sua retirada somente seria 

autorizado após a integralização do valor da arrematação, no prazo de 30 dias úteis. 

    Outrossim, os Srs. Administradores da Falência ratificaram tal 

entendimento junto à Arrematante, afirmando que somente poderia iniciar a retirada dos bens 

com Autorização Judicial para Retirada, após a integralização do valor da arrematação. 

    Desta forma, requer-se, por fim, que o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para retirada dos bens pela Arrematante comece a fluir da data da entrega do Auto 

de Arrematação e competente Autorização para Retirada dos Bens à Arrematante, 

certificando-se nos autos, a fim de tornar inequívoco o início da fluência do prazo, uma vez 

que, enquanto a Arrematante não tiver em seu poder o Autor de Arrematação e competente 

Autorização para Retirada dos Bens, não poderá iniciar a retirada dos bens e, portanto, não 

poderá fluir o prazo 30 dias úteis para retirada, fazendo-se, assim, a mais altaneira e cristalina 

JUSTIÇA! 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

  De São Paulo para Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020. 

 

    (assinatura eletrônica) 

    CAIO SPINELLI RINO 

    OAB/SP 256.482 
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00190.00009 02836.585006 88776.305174 5 84830102150000

BANCO DO BRASIL S/A 

26/10/2020 11010000068298716 ND N 28/10/2020

11010000068298716 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000068298716 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148, Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

 

28/12/2020

2234 / 99747159-X

28365850088776305

1.021.500,00

1.021.500,00













[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/11/2020 18:10:38

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTAD

Réu: Reu Inexistente

Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 - ID 081010000068555530

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 89070.797173 9 84900050100000

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23  
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148,   Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre   

 

28365850089070797 0 04/01/2021 501.000,00 501.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89070.797173 9 84900050100000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/11/2020 0 ND N 05/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000068555530 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148, Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

 

04/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089070797

501.000,00

501.000,00













[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/11/2020 18:12:13

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTAD

Réu: Reu Inexistente

Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 - ID 081010000068555719

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 89070.870178 1 84900050200000

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23  
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148,   Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre   

 

28365850089070870 0 04/01/2021 502.000,00 502.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89070.870178 1 84900050200000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/11/2020 0 ND N 05/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000068555719 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148, Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

 

04/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089070870

502.000,00

502.000,00







Comprovante de pagamento - Boleto outros bancos online

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/Conta: 7847 17775-0 Nome da empresa: VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI CNPJ: 34.798.781/0001-23

Dados do pagamento

Código de Barras: 00190.00009 02836.585006 89070.870178 1 84900050200000
Instituição emissora: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário

Nome: SISTEMA DJO . DEPOSITO JUDICIA
Razão social: SISTEMA DJO . DEPOSITO JUDICIA

CPF/CNPJ: 000.004.906-95

Dados do Pagador

Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
CPF/CNPJ: 28.538.734/0001-48

Data de vencimento: 04/01/2021
Data de pagamento: 06/11/2020

Valor do Documento: 502.000,00
Desconto: 0,00

Juros/mora: 0,00
Multa: 0,00

Total de encargos: 0,00

Tipo de pagamento: Boleto outros bancos online

Valor do pagamento: 502.000,00

Pagamento realizado em espécie: Não
Seu Número:

Identificação do comprovante:

Operação efetuada em 06/11/2020 às 10:47:09h via Itaú Empresas na internet. CTRL: 183462577000012

Autenticação: BB75B2334DDF9DFDD22DF867098D74FF359525C9

Referência da empresa: 
Diferenças relativas às instruções ou encargos programados para a data agendada serão apresentadas no "aceite de
Boletos alterados pelo Beneficiário".
Caso o aceite não seja realizado, o agendamento será cancelado.

Consultas, informações e serviços transacionais acesse itau.com.br/empresas ou ligue 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h
às 20h ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e informações gerais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos
os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria:
0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.

1







[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/11/2020 18:12:55

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTAD

Réu: Reu Inexistente

Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 - ID 081010000068555760

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 89070.891174 1 84900050300000

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23  
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148,   Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre   

 

28365850089070891 0 04/01/2021 503.000,00 503.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89070.891174 1 84900050300000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/11/2020 0 ND N 05/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000068555760 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148, Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

 

04/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089070891

503.000,00

503.000,00













[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/11/2020 18:13:37

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTAD

Réu: Reu Inexistente

Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 - ID 081010000068555786

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 89070.922177 6 84900050400000

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23  
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148,   Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre   

 

28365850089070922 0 04/01/2021 504.000,00 504.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89070.922177 6 84900050400000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/11/2020 0 ND N 05/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000068555786 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148, Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

 

04/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089070922

504.000,00

504.000,00







Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7847/17775-0 CPF/CNPJ: 34.798.781/0001-23 Empresa: VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI   

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02836 585006 89070 922177 6 84900050400000  

 Beneficiário:  SISTEMA DJO   DEPOSITO JUDICIA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:
 Razão Social:  SISTEMA DJO   DEPOSITO JUDIC  000.004.906-95  04/01/2021

 Valor do boleto (R$);
 504.000,00
 (-) Desconto (R$):
 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):
 0,00

 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):
  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO                      28.538.734/0001-48  504.000,00

 Data de pagamento:
 17/11/2020

Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 5113860BE06B9ADEE6BD15280A99911EB01A9644                         Não

Operação efetuada em 17/11/2020  às 09:56:07 via Sispag, CTRL 185416727000015.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1







[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/11/2020 18:14:30

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTAD

Réu: Reu Inexistente

Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 - ID 081010000068555832

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 89070.952174 4 84900037350000

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23  
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148,   Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre   

 

28365850089070952 0 04/01/2021 373.500,00 373.500,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89070.952174 4 84900037350000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/11/2020 0 ND N 05/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000068555832 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI                                       CNPJ: 34.798.781/0001-23 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RJ  -  PROCESSO:  0398439-14.2013.8.19.0001 -  28538734000148, Comarca da Capital - Cartório da 7ª Vara Empre

 

04/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089070952

373.500,00

373.500,00







Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 7847/17775-0 CPF/CNPJ: 34.798.781/0001-23 Empresa: VERTIC EMPILHADEIRAS EIRELI   

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02836 585006 89070 952174 4 84900037350000  

 Beneficiário:  SISTEMA DJO   DEPOSITO JUDICIA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:
 Razão Social:  SISTEMA DJO   DEPOSITO JUDIC  000.004.906-95  04/01/2021

 Valor do boleto (R$);
 373.500,00
 (-) Desconto (R$):
 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):
 0,00

 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):
  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO                      28.538.734/0001-48  373.500,00

 Data de pagamento:
 12/11/2020

Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 AC82814A7ABAEA138753B3FD225BC40BCB66047D                         Não

Operação efetuada em 12/11/2020  às 07:18:59 via Sispag, CTRL 784564271000017.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 23/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
 

SÃO PAULO 
Rua Líbero Badaró, 
425, 4º Andar, 
Centro. 
CEP: 01009-905 
Tel: (11) 3291-5131 

SALVADOR 
Rua Frederico 
Simões, 85, Sala 
601, C, Árvores. 
CEP: 41820-774 
Tel: (71) 3012-6001 
 

RIO DE JANEIRO 
Av. Rio 
Branco,181, sala 
1306 -  Centro. 
CEP: 20040-007 
Tel: (21) 2219-4517 
 

RECIFE 
Rua Capitão José 
da Luz, 190, Sala 
702, Ilha do Leite. 
CEP: 50070-540 
Tel: (81) 3081-7450 
 

PORTO ALEGRE 
Rua Padre Chagas, 
185, Salas 
1106/1107 
CEP: 90570-080 
Tel: (51) 3346-8596 

FORTALEZA 
Rua Dr. José 
Lourenço, 870, 
Sala 707, Aldeota 
CEP: 60115-280 
Tel: (85) 3224-4243 
 

BRASÍLIA 
SCS Quadra 01, BI. 
I, Ed. Central, Salas 
302/307 
CEP: 70304-900 
Tel: (61) 3326.8603 
 

CAMPINAS 
Rua Maria 
Monteiro, 786, 
Salas 73/74 
CEP: 13025-151 
Tel: (19) 3295-0305 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 0398439-14.2013.8.19.0001 
 
 
 

DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS 
BARRETO E ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade 
devidamente registrada na OAB/SP sob o nº. 901, com sede na 
Rua Libero Badaró, nº. 425, 4º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 
01009-000 e filial à Avenida Rio Branco, 181 – sala 1.306, Centro, 
Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.040-007, vem, honrosamente, a 
presença deste r. juízo com devido acato e respeito, informar  a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS que se encontra sob 
seu patrocínio em favor dos interesses da massa falida de 
SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A. para 
ao final requerer, o que o faz nos seguintes termos a saber: 
 
 
 

1- Da apresentação do escritório de advocacia 
 
 
 

O Escritório De Rosa, Siqueira, Almeida, 
Barros Barreto e Advogados Associados (DRS) destaca-se por sua 
especialidade em direito tributário há mais de 35 anos atuando em 
todo território nacional, possuindo estrutura jurídica com larga 
expertise na área consultiva e de contencioso tributário. 
 

A equipe de profissionais é composta de 
advogados especializados, experientes e devidamente certificados, 
sendo que a sociedade de advogados conta ainda com suporte de 







DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
 

SÃO PAULO 
Rua Líbero Badaró, 
425, 4º Andar, 
Centro. 
CEP: 01009-905 
Tel: (11) 3291-5131 

SALVADOR 
Rua Frederico 
Simões, 85, Sala 
601, C, Árvores. 
CEP: 41820-774 
Tel: (71) 3012-6001 
 

RIO DE JANEIRO 
Av. Rio 
Branco,181, sala 
1306 -  Centro. 
CEP: 20040-007 
Tel: (21) 2219-4517 
 

RECIFE 
Rua Capitão José 
da Luz, 190, Sala 
702, Ilha do Leite. 
CEP: 50070-540 
Tel: (81) 3081-7450 
 

PORTO ALEGRE 
Rua Padre Chagas, 
185, Salas 
1106/1107 
CEP: 90570-080 
Tel: (51) 3346-8596 

FORTALEZA 
Rua Dr. José 
Lourenço, 870, 
Sala 707, Aldeota 
CEP: 60115-280 
Tel: (85) 3224-4243 
 

BRASÍLIA 
SCS Quadra 01, BI. 
I, Ed. Central, Salas 
302/307 
CEP: 70304-900 
Tel: (61) 3326.8603 
 

CAMPINAS 
Rua Maria 
Monteiro, 786, 
Salas 73/74 
CEP: 13025-151 
Tel: (19) 3295-0305 
 

 

 

consultores de contabilidade do DE ROSA, SIQUEIRA 
CONSULTORIA EMPRESARIAL para os serviços de apuração e 
ressarcimento judicial e administrativo de créditos tributários. 
 

O trabalho em equipe de tais profissionais 
reflete diretamente na qualidade do produto jurídico, pois esse 
investimento possibilita elevar a qualidade técnica nos processos e 
resultados favoráveis aos clientes. 
 

Ademais o escritório De Rosa, Siqueira, 
Almeida, Barros Barreto e Advogados Associados possui estruturas 
físicas e digitais sofisticadas e modernas que possibilitam a atuação 
em diversos estados do território nacional. 
  

Em razão de sua eficiência e qualificação, o 
escritório DRS vem prestando serviços jurídicos para a falida desde 
1990, com o patrocínio de diversas ações, cujos resultados exitosos 
proporcionaram excelentes retornos financeiros para empresa. 
 

Conquanto a decretação da falência 
permanece a sociedade de advogados ora Requerente com o 
patrocínio do processo de nº 0016079-37.1990.4.02.5101, atuando 
de forma eficaz e comprometida, inclusive, suportando o ônus das 
despesas incorridas com recursos e documentos complementares 
de forma a possibilitar a retorno financeiro a massa falida. 

 
Com isso nos colocamos a disposição deste 

r. juízo, sob exclusiva responsabilidade técnica a respeito da 
prestação de serviços profissionais advocatícios no patrocínio dos 
interesses da Massa falida no processo em questão. 
 
 
 
2 - Da prestação dos serviços  
 
 

A sociedade de advogados ora Requerente 
foi contratada pela Sociedade Comercial e Importadora Hermes 
S.A. em 09/04/2009 para prestação de serviço jurídico, visando a 
obtenção da correção monetária dos depósitos judiciais com base 





DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
 

SÃO PAULO 
Rua Líbero Badaró, 
425, 4º Andar, 
Centro. 
CEP: 01009-905 
Tel: (11) 3291-5131 

SALVADOR 
Rua Frederico 
Simões, 85, Sala 
601, C, Árvores. 
CEP: 41820-774 
Tel: (71) 3012-6001 
 

RIO DE JANEIRO 
Av. Rio 
Branco,181, sala 
1306 -  Centro. 
CEP: 20040-007 
Tel: (21) 2219-4517 
 

RECIFE 
Rua Capitão José 
da Luz, 190, Sala 
702, Ilha do Leite. 
CEP: 50070-540 
Tel: (81) 3081-7450 
 

PORTO ALEGRE 
Rua Padre Chagas, 
185, Salas 
1106/1107 
CEP: 90570-080 
Tel: (51) 3346-8596 

FORTALEZA 
Rua Dr. José 
Lourenço, 870, 
Sala 707, Aldeota 
CEP: 60115-280 
Tel: (85) 3224-4243 
 

BRASÍLIA 
SCS Quadra 01, BI. 
I, Ed. Central, Salas 
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na Taxa Selic, especificamente para o processo de nº 0016079-
37.1990.4.02.5101. 
 

 E por razão da súmula vinculante número 
271 da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,  que 
determina que "a correção monetária dos depósitos judiciais 
independe de ação específica contra o banco depositário", 
confirmando a desnecessidade de se ajuizar ação ordinária para 
corrigir monetariamente os depósitos judiciais optou-se por 
promover o pleito de correção monetária nos próprios autos 
em que foi determinado o depósito. 
 

Assim, somente após o levantamento dos 
valores dos depósitos judicias pela Sociedade Hermes diante 
do encerramento exitoso do processo de nº 0016079-
37.1990.4.02.5101, que fora contratada a ora Requerente para 
apresentar um incidente para arguição de correção monetária 
pela SELIC nos autos de nº 90.0016079-0, sendo distribuída nos 
próprios autos em atenção ao que determina a sumula vinculante 
mencionada acima.(Doc2) 
 

Há de se ressaltar que os depósitos judiciais 
realizados no processo em referência, foram levantados pela Soc. 
Hermes em 2008, não existindo mais valores depositados em 
instituição financeira atrelado ao processo em questão, pois o 
trabalho objeto da contratação em comento é posterior ao 
levantamento dos valores pela falida, e visa o ressarcimento  de 
valores. 
 

Assim, com a prestação de serviços 
jurídicos em questão busca-se obter o provimento judicial para 
a  aplicação de índice de atualização monetária mais benéfico, 
ou seja, a taxa SELIC, a ser aplicado de forma pretérita ao período 
em que ocorreram os depósitos judiciais. 
 
 
4- Da proposta dos honorários advocatícios contratados 
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Pela prestação dos serviços jurídico restou 
firmado pela proposta de prestação de serviços DRSP 17393/2009, 
os seguintes honorários, a saber: 
 
 

b) 20 % (vinte por cento) sobre o êxito que vier a ser obtido pela 
CONTRATANTE, devidos quando o benefício decorrente da 
prestação dos nossos serviços for definitivamente auferido pela 
CONTRATANTE  de forma incontestável pelas autoridades fiscais. 

 
 
 
5- Regularização da representatividade processual da 
sociedade de advogados 
 
 

Assim, considerando que o processo de nº 
90.0016079-0 encontra-se com sua tramitação ativa, posto que a 
discussão acerca dos índices a serem aplicados pela instituição 
financeira ainda não restou finalizada, a instituição financeira ainda 
precisa tomar conhecimento da arguição e apresentar eventual 
impugnação quanto a questão posta em discussão, por certo que 
recursos serão aviados, como também prescindirá da 
contratação de profissional pela Requerente para elaboração 
de planilha e atualizações.  

 
 

Pede-se vênia para colacionar abaixo 
entendimento pacificado nos tribunais a respeito da necessidade de 
regularização da representatividade da massa falida, vejamos:  
 
 

“AGRAVO REGIMENTAL - MASSA FALIDA - 
REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL - JUNTADA DO ATO DE 
NOMEAÇÃO DO SÍNDICO E DO 
CORRESPONDENTE TERMO DE COMPROMISSO 
- NECESSIDADE - CADEIA DE PODERES 
ORIGINADA SEM ESSES DOCUMENTOS - 
IRREGULARIDADE - SÚMULA N. 115⁄STJ - 
INCIDÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 





DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO 
E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
 

SÃO PAULO 
Rua Líbero Badaró, 
425, 4º Andar, 
Centro. 
CEP: 01009-905 
Tel: (11) 3291-5131 

SALVADOR 
Rua Frederico 
Simões, 85, Sala 
601, C, Árvores. 
CEP: 41820-774 
Tel: (71) 3012-6001 
 

RIO DE JANEIRO 
Av. Rio 
Branco,181, sala 
1306 -  Centro. 
CEP: 20040-007 
Tel: (21) 2219-4517 
 

RECIFE 
Rua Capitão José 
da Luz, 190, Sala 
702, Ilha do Leite. 
CEP: 50070-540 
Tel: (81) 3081-7450 
 

PORTO ALEGRE 
Rua Padre Chagas, 
185, Salas 
1106/1107 
CEP: 90570-080 
Tel: (51) 3346-8596 

FORTALEZA 
Rua Dr. José 
Lourenço, 870, 
Sala 707, Aldeota 
CEP: 60115-280 
Tel: (85) 3224-4243 
 

BRASÍLIA 
SCS Quadra 01, BI. 
I, Ed. Central, Salas 
302/307 
CEP: 70304-900 
Tel: (61) 3326.8603 
 

CAMPINAS 
Rua Maria 
Monteiro, 786, 
Salas 73/74 
CEP: 13025-151 
Tel: (19) 3295-0305 
 

 

 

1. Em se tratando de recurso especial, a 
regularidade da representação processual da 
parte recorrente, quando esta for massa falida, 
deve ser comprovada com o ato de nomeação do 
síndico. 
2. É irregular a transmissão de poderes originada por 
procuração outorgada sem a comprovação acima. 
3. "Na instância especial é inexistente recurso 
interposto por advogado sem procuração nos autos" 
(Súmula n. 115⁄STJ). 
4. Agravo regimental improvido". 
(AgRg no REsp n. 714.888⁄MG, Relator Ministro 
MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA, DJe 
16⁄6⁄2008)” 
 
 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADVOGADO 
SUBSCRITOR DO RECURSO ESPECIAL 
SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA N. 
115⁄STJ. MASSA FALIDA. REGULARIDADE DA 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. JUNTADA DO 
ATO DE NOMEAÇÃO DO SÍNDICO E DO 
RESPECTIVO TERMO DE COMPROMISSO. 
NECESSIDADE. REGULARIZAÇÃO NAS 
INSTÂNCIAS EXTRAORDINÁRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 
1. Considera-se inexistente nas instâncias 
extraordinárias o recurso interposto por advogado 
sem procuração nos autos. Súmula n. 115⁄STJ. 
2. Se a massa falida figura como parte em 
processo diverso daquele em que se processa a 
falência, é dever do síndico juntar cópia do ato 
de nomeação e do termo de compromisso que o 
habilitou. Se não o fizer, tem-se por irregular a 
representação processual. 
3. Não se admite, nas instâncias extraordinárias, a 
regularização da representação processual após a 
interposição do recurso. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
81.640 - PR, Relator Ministro MINISTRO ANTONIO 
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CARLOS FERREIRA,  QUARTA TURMA, DJe 
14/02/2013)” 
 
 

Desta forma, necessário regularizar a 
representação processual da sociedade de advogados. 

 
Frisa-se que trata-se de ação objetivando 

a restituição de valores a favor da massa falida, e que o 
levantamento de todo crédito de titularidade da Massa Falida 
será arcada pelo próprio escritório contratado, não recaindo 
nenhum custo extra sobre a Massa Falida contratante. 

 
Cumpre ainda que os administradores 

judiciais estejam cientes da prestação dos serviços em questão, 
diante da necessidade premente de regularizar a representação 
processual e ajustar os termos da contratação referentes ao 
processo de nº 90.0016079-0 aproveitando, ainda,  a Requerente 
deste petitório para levar a questão também para conhecimento 
pelo r. juízo.  
 

Ressalta-se, por  fim, o que dispõe a LEI nº 
11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 no artigo Art. 117. “Os 
contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser 
cumpridos pelo administrador judicial se o cumprimento 
reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa falida ou for 
necessário à manutenção e preservação de seus ativos, 
mediante autorização do Comitê.” 

 
 
6- Dos ajustes necessários ao contrato de prestação de 
serviços jurídicos e homologação com aditivo. 
 
 

Por certo, que a ora Requerente encontra-se 
ciente dos necessários ajustes a serem implementados no contrato 
retrodescrito, de forma a enquadrar-se ao que dispõe o artigo Art. 
117 da Lei 11.101/05, e as necessidades da massa falida, para não 
haver dispêndio para o cofre da Massa Falida. 
 



http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.101-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.101-2005?OpenDocument
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Assim, com a concordância deste r. juízo 
pretende a Requerente também propor que seja feito aditivo para 
constar as seguintes modificações no contrato de prestação de 
serviços DRSP 17393/2009 (Doc1) da seguinte forma: 
 
 

 

 Item 4 – Custas processuais e despesas – passará a 
constar que “estão incluídos nos honorários contratuais, 
item 3.2, qualquer despesa para a execução dos 
trabalhos e necessárias ao levantamento do crédito, ou 
seja será arcada pelo próprio escritório contratado, 
não recaindo nenhum custo extra sobre a Massa 
Falida contratante. 
 

 Item 3 – Dos honorários processuais – alínea b – em 
complemento passará a vigorar que:  

 
 
 

i- por "benefício econômico" devemos 
entender que será considerado apenas o 
Ingresso de ativo na conta da massa falida, 
jamais a diminuição do passivo, e os  
honorários a serem recebidos pela 
contratada; 

 
ii- serão pagos através de mandado de 

pagamento devendo ser comprovado o 
ingresso do ativo na conta da massa falida, 
com aval tanto do Administrador Judicial 
(AJ) quanto do MP; 

 
iii-  e ainda que os valores a serem levantados 

pela contratada será condicionado a 
autorização deste juízo, que irá determinar 
a expedição de alvará autorizando a 
contratada a realizar o levantamento, 
inclusive sob a ciência e supervisão do AJ, 
devendo a contratada no ato do  
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levantamento de depósito judicial, realizar 
imediatamente o depósito na conta judicial 
da massa falida. 

 
 

Desta forma, espera a Requerente que, uma 
vez atendidas as ponderações relacionadas acima e ressaltando 
que as observações farão parte integrante do contrato, que seja 
deferido por Vossa excelência ao Administrador Judicial firmar o 
aditivo e outorgar nova procuração, para posterior homologação 
pelo r. juízo. 
 
 
 

Nestes termos,  
Pede deferimento.  
 
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 
                                      Graziela Silva dos Santos                              
                                       OAB/RJ 161.304       
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Graziela Santos

De: bernardoferreira <bernardoferreira@hermes.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 9 de abril de 2009 16:31
Para: Daniela Lobão
Cc: cristiane.martorelli@drslaw.com.br
Assunto: RES: Hermes - PIS

ok. 
 

De: Daniela Lobão [mailto:daniela.lobao@drslaw.com.br] 
Enviada: qui 9/4/09 15:56 
Para: bernardoferreira 
Cc: cristiane.martorelli@drslaw.com.br 
Assunto: Hermes - PIS 

Prezado Bernardo, 
  
Finalmente os autos do processo de PIS da Hermes foram desarquivados. Agora poderemos tratar da discussão da 
SELIC. 
  
De acordo com o que foi tratado na reunião meses atrás, tentaremos arguir a SELIC no próprio processo (e não 
através de nova medida judicial) e para tanto solicitamos a aprovação dos honorários abaixo propostos e discutidos 
anteriormente. 
  
- R$ 15.000,00, devidos quando do protocolo da petição (em 3 parcelas de R$ 5.000,00 cada uma); 
- 20% do êxito, devidos ao final do procedimento. 
  
Aguardaremos sua manifestação para as providências cabíveis. 
  
Atenciosamente, 
  
  
  

Daniela Lobão 

Diretora 
DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, 

BARROS BARRETO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Tel.: (21) 2219-4517 / 2219-5530 
Fax: (21) 2550-7093 
e-mail: daniela.lobao@drslaw.com.br  
End.: Av. Rio Branco nº 181 - salas 204 e 205 
Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.040-007 
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CARLOS ALBERTO LIMA CERQUEIRA.
Documento No: 1200401-1-0-1-113-430243 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial  
 
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabelisa Gomes Leal

Em 23/11/2020

Decisão              

1  -  F.  19946:  Ofício  do  Banco  do  Brasil  noticiando  a  impossibilidade  de  cumprimento  da
determinação judicial, em razão da ausência dos anexos. 
Renove-se o expediente de f. 19919 instruindo adequadamente.

2 - F. 19948-19951: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por CARLOS  HENRIQUE
DE OLIVEIRA CURI. O Credor deve observar o rito especial, promovendo a habilitação de seu
crédito em autos apartados mediante distribuição por dependência, nos termos do art. 10 c/c art.
13, parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Intime-se. 

3 - F. 19974: Requerimento de TUANNY CRISTINE DOS SANTOS DO NASCIMENTO visando à
expedição de mandado de pagamento para recebimento de seu crédito. Em se tratando de Credor
devidamente habilitado, deverá aguardar o momento próprio para recebimento de seu crédito, de
acordo com as forças da Massa e em observância ao plano de pagamento. 
Intime-se. 

4 -  F.  19975: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por LUCILENE SANTOS DE
JESUS. A Credora deve observar o rito especial, promovendo a habilitação de seu crédito em
autos  apartados  mediante  distribuição  por  dependência,  nos  termos  do  art.  10  c/c  art.  13,
parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Intime-se. 

5 - F. 19978: Requerimento de Habilitação de Crédito formulado por CRISTIANE  LIGORIO  DA
SILVA. A Credora deve observar o rito especial, promovendo a habilitação de seu crédito em autos
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apartados mediante distribuição por dependência, nos termos do art.  10 c/c art.  13,  parágrafo
único, da Lei n. 11101/05.
Intime-se. 

6  -  F.  19982-19984:  Requerimento  de  Habilitação  de  Crédito  formulado  por  ADRIANA DOS
SANTOS RIBEIRO. A Credora deve observar o rito especial, promovendo a habilitação de seu
crédito em autos apartados mediante distribuição por dependência, nos termos do art. 10 c/c art.
13, parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Intime-se. 

7 - F. 19995-19997: Requerimento pretérito do Administrador Judicial digitalizado pela Serventia e
juntado aos autos.

8 - F. 19999: Ofício do Juizado Especial Cível de Pedro Velho - RN, solicitando informações sobre
o andamento do processo falimentar. 
Oficie-se prestando as informações solicitadas.

9 - F. 20002: Requerimento de SUELEN CARDOSO FERREIRA SANTOS visando à expedição de
mandado de pagamento para recebimento de seu crédito. Em se tratando de Credor devidamente
habilitado, deverá aguardar o momento próprio para recebimento de seu crédito, de acordo com as
forças da Massa e em observância ao plano de pagamento. 
Intime-se. 

10 - F. 20005: Ofício do Juizado Especial Cível e Criminal de Teresina - PI, solicitando informações
sobre o andamento do processo falimentar. 
Oficie-se prestando as informações solicitadas.

11 - F. 20013: Ofício do Juízo da Vara Única de Cajueiro - AL, informando o valor do crédito de
Cátia Maria da Silva. A Credora deve observar o rito especial, promovendo a habilitação de seu
crédito em autos apartados mediante distribuição por dependência, nos termos do art. 10 c/c art.
13, parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Oficie-se prestando as informações pertinentes. 

12 - F. 20014: Ofício do 1º Juizado Especial Cível de Cachoeiro de Itapemirim - ES solicitando
número de conta judicial para crédito de valor em favor da Massa. 
Ao Administrador Judicial para ciência, prestando a informação diretamente àquele Juízo.

13 - F. 20020: Informação prestada por instituição seguradora. 
Ao Administrador Judicial sobre o acrescido.

14  -  F.  20023-20031:  Impugnação  ao  Edital  de  Leilão,  oferecido  por  A   DE   JESUS
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS CONSULTORIA  E  PARTICIPAÇÕES  EIRELI.
Requerimento que já foi objeto de deliberação na decisão de f. 20281.

15 - F. 20047: Ofício do Juízo da 1ª Vara de Fazenda Pública de Maringá - PR solicitando penhora
no rosto dos autos de crédito fiscal daquela municipalidade.
Aberto o concurso universal falimentar e com vistas à satisfação dos credores da Massa, devem
ser observadas as preferências legais contidas na Lei n. 11101/05 e art. 186 do CTN. Gozando os
créditos fazendários da presunção de liquidez, melhor efeito terá a reserva no valor apontado, uma
vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente no QGC, onde inclusive se confrontará com as
preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no art.  187, parágrafo único, do
CTN. 
Assim, DEFIRO a reserva do crédito no valor apontado, devendo o Administrador Judicial incluí-lo
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diretamente no QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, II, da Lei n. 11101/05.  
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, oficie-se ao Juízo da Execução.

16 - F. 20049: Ofício do Juízo da 4ª Vara Empresarial desta Comarca, solicitando a habilitação de
crédito em favor do Feprocon - Fundo Especial de Apoio A Programas de Protecao e Defesa do
Consumidor. 
Em se tratando de crédito oriundo de ação civil pública promovida pelo Ministério Público estadual,
DEFIRO  a  reserva  do  crédito  no  valor  apontado,  devendo  o  Administrador  Judicial  incluí-lo
diretamente no QGC, adequando os valores na forma do art. 9º, II, da Lei n. 11101/05.  
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, oficie-se ao Juízo da Execução.

17  -  F.  20138-20147:  Reprodução  da  Impugnação ao  Edital  de  Leilão  de  f.  20023-20031,  já
resolvida à f. 20281.

18  -  F.  20177:  Ofício  do  Detran-RJ  prestando  informações  sobre  processo  administrativo
instaurado, tendo por objeto o veículo da Massa arrematado por RODRIGO CALADO. 
Dê-se ciência ao Arrematante.

19 - F. 20190-20191: Informação do Credor VIA VAREJO  S.A. quanto à conta para crédito. 
Em  se  tratando  de  Credor  devidamente  habilitado,  aguarde-se  o  momento  próprio  para
recebimento  do  crédito,  de  acordo  com as  forças  da  Massa  e  em observância  ao  plano  de
pagamento. 
Intime-se. 

20 - F. 20245: Ofício do Juízo de Brasília de Minas - MG, solicitando informações sobre a Massa. 
Oficie-se prestando as informações pertinentes.

21 - F. 20247-20248: Ofício do Juízo da 1ª Vara Cível de Cacoal - RO informando o valor do
crédito  de Eliana da Silva  Machado.  A Credora  deve  observar  o  rito  especial,  promovendo a
habilitação de seu crédito em autos apartados mediante distribuição por dependência, nos termos
do art. 10 c/c art. 13, parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Oficie-se prestando as informações pertinentes. 

22 - F. 20249: Ofício do Juízo da 2ª Vara Cível de Passos - MG, solicitando informações sobre a
Massa. 
Oficie-se prestando as informações pertinentes.

23 - F. 20252: Requerimento de TERRAFIRMA IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA pela
juntada de substabelecimento. Nada a prover.

24 - F. 20264: Promoção ministerial opinando pela rejeição da impugnação ao Edital do Leilão.
Decisão proferida à f. 20281 enfrentando a Impugnação.

25 - F. 20267: Juntada de proposta de interessada na arrematação de bens da Massa, recebida
pelo Administrador Judicial. Alienação já finalizada às f. 20289-20291.

26 - F. 20270-20279: Manifestação do Administrador Judicial pela rejeição da impugnação.

27 - F. 20281: Decisão rejeitando a impugnação ao Edital de Leilão, oferecida às f. 20023-20031.

28  -  F.  20284:  Juntada  de  procuração  por  SOBERANO  INDÚSTRIA  E   COMÉRCIO   DE
ALIMENTOS LTDA. Nada a prover.
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29 - F. 20287: Ofício do Juízo da Vara Cível e Comercial de Viana - ES, solicitando informações
sobre eventual habilitação de crédito em favor de Ademir Simprício Teodoro. 
Ao Administrador Judicial para que preste a informação diretamente ao Juízo capixaba.

30 - F. 20289-20291: Ata da Audiência para alienação de bens móveis da Massa.
 
31 -  F.  20313:  Requerimento de Habilitação de Crédito  formulado por  SILBERTO MAUER. O
Credor deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo a Habilitação de Crédito em
autos  apartados,  mediante  distribuição  por  dependência,  nos  termos  do  art.  10  c/c  art.  13,
parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Intime-se.

32  -  F.  20320-20321:  Requerimento  da  Arrematante  VERTIC   EMPILHADEIRAS   EIRELI,
comprovando depósito de 30% do preço da arrematação (R$ 1.021.500,00).

33  -  F.  20325:  Petição  do  escritório  CASTRO SOBRAL E  GOMES  ADVOGADOS  noticiando
substabelecimento dos poderes conferidos por TECTOY S/A. Nada a prover.

34 - F. 20333: Ofício do Juízo da Vara Única de Trairi  - CE, informando o valor do crédito de
Angela Maria Barbosa de Sousa Moreira. A Credora deve observar o rito especial, promovendo a
habilitação de seu crédito em autos apartados mediante distribuição por dependência, nos termos
do art. 10 c/c art. 13, parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Oficie-se prestando as informações pertinentes. 

35 - F. 20349: Requerimento do Administrador Judicial visando à realização de reunião no Juízo
para deliberar e fixar sua remuneração. 
A proposta deverá ser juntada aos autos e, após manifestação do "parquet", o Juízo deliberará
acerca do requerimento.

36 -  F.  20351-20355:  Requerimento  do escritório  PETRACIOLI  ADVOCACIA responsável  pela
recuperação de ativos da Massa. 
Ao Administrador Judicial e, em seguida, ao Ministério Público.

37  -  F.  20357:  Ofício  do  Juízo  da  10ª  Vara  Federal  de  Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro,
solicitando penhora no rosto dos autos de crédito em favor da ANTT.
Aberto o concurso universal falimentar e com vistas à satisfação dos credores da Massa, devem
ser observadas as preferências legais contidas na Lei n. 11101/05 e art. 186 do CTN. Gozando os
créditos fazendários da presunção de liquidez, melhor efeito terá a reserva no valor apontado, uma
vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente no QGC, onde inclusive se confrontará com as
preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no art.  187, parágrafo único, do
CTN. 
Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada e DEFIRO a reserva do crédito no valor
apontado, devendo o Administrador Judicial incluí-lo diretamente no QGC, adequando os valores
na forma do art. 9º, II, da Lei n. 11101/05.  
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, oficie-se ao Juízo da Execução.

38  -  F.  20362-20370:  Requerimento  de  Habilitação  de  Crédito  formulado  por  VERONICA
APARECIDA  DA  SILVA. A Credora deve observar o rito especial da Lei n. 11101/05, promovendo
a Habilitação de Crédito em autos apartados, mediante distribuição por dependência, nos termos
do art. 10 c/c art. 13, parágrafo único, da Lei n. 11101/05.
Intime-se.

39  -  F.  20372:  A impugnante  do  Edital  de  Leilão,  A  DE   JESUS   EMPREENDIMENTOS
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IMOBILIARIOS CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, noticia a interposição de Agravo de
Instrumento. 
Aguarde-se eventual pedido de informações.

40 -  F.  20390:  Ofício  da 6ª  Vara Federal  de Execução Fiscal  do Rio  de Janeiro  ,  solicitando
penhora no rosto dos autos de crédito em favor do Dnit.
Aberto o concurso universal falimentar e com vistas à satisfação dos credores da Massa, devem
ser observadas as preferências legais contidas na Lei n. 11101/05 e art. 186 do CTN. Gozando os
créditos fazendários da presunção de liquidez, melhor efeito terá a reserva no valor apontado, uma
vez que o crédito fiscal irá figurar diretamente no QGC, onde inclusive se confrontará com as
preferências entre os próprios entes fiscais, na forma prevista no art.  187, parágrafo único, do
CTN. 
Assim, deixo de determinar a penhora na forma solicitada e DEFIRO a reserva do crédito no valor
apontado, devendo o Administrador Judicial incluí-lo diretamente no QGC, adequando os valores
na forma do art. 9º, II, da Lei n. 11101/05.  
Intime-se o Administrador Judicial e, em seguida, oficie-se ao Juízo da Execução.

41 - F. 20393-20394: Requerimento do Administrador Judicial visando à liberação de recursos para
custeio das despesas no período dezembro-fevereiro.
A estimativa apresentada na planilha anexa contempla despesas com pagamento de pessoal que
viabiliza a guarda, conservação e manutenção de bens da Massa. 
Defiro  o  requerimento  formulado  pelo  Administrador  Judicial,  devendo  oportunamente  ser
apresentada a prestação de contas.  
Expeça-se  mandado  de  pagamento  referente  aos  meses  de  dezembro  de  2020,  13º  salário,
janeiro e fevereiro de 2021, totalizando R$ 77.500,48 (setenta e sete mil quinhentos  reais  e
quarenta  e oito  centavos).

42 - F. 20399: Documento ilegível. À Serventia para juntada de nova cópia.

43  -  F.  20406-20407:  Manifestação  da  arrematante  VERTIC   EMPILHADEIRAS   EIRELI
comprovando o depósito do valor remanescente (R$ 2.383.500,00), requerendo expedição do Auto
de Arrematação e respectiva Autorização para Retirada dos Bens da sede da Massa. 
Tendo  em vista  a  integralização  do  preço,  determino  a  lavratura  do  Auto  de  Arrematação  e
expedição da autorização para retirada dos bens, fixando o prazo de 30 dias úteis para que a
Arrematante proceda à retirada de todo material da sede da Massa, a contar de sua intimação
para retirada da Autorização.

44 -  F.  20421-20428:  Requerimento  de  escritório  DE ROSA,  SIQUEIRA,  ALMEIDA,  BARROS
BARRETO  E  ADVOGADOS  ASSOCIADOS visando ao aditamento do contrato celebrado com a
Massa. 
Ao Administrador Judicial e em seguida ao Ministério Público.  

Rio de Janeiro, 26/11/2020.

Fabelisa Gomes Leal - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabelisa Gomes Leal

Em ____/____/_____
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